




REGIÀO AI]TÓNOMÀ IX}S AÇORES
Vic§.PíesidêDcia do Govêmo

Ettrprcgo r CoÍnpctilividrd€ Eúprcssrial

Exm ô Senhor

Adminisüado. Judicial de lnsolvência

Dr. Manuel CasimiÍo Duarte Bacalhau

Avenida do Vale, 637

3700-295 S. João dâ Mâdeirâ

Ponta Delgada, 8 de abril de 2014

Assunto: Proc. n.o 2324I12.5TBPDL - PER da ASTA c&

Dando cumprimento ao despacho de 28n3t2014, proferido nos aulos êm

assunto identficados pela Meritlssima Juiz de Direito do 20 Juizo do T.ibunal

Judicial de Ponta Dêlgada, e na sequência da anteíior informação prestâda ao
processo, o GoveÍno Regionalvem reterir o seguinte:

O Govêmo dos Açlres foi inÍormado que, conforme consta do pER, é
pÍetensâo da ASTA solicilar âutorizaçáo para proceder à cessáo parcial da sua
posiÉo de concessionária nos contratos de concessâo de jogo de S. Miguel e

Terceira para uma nova empGsa (/Vewoo). Essa cessáo da posiÉo contratual

ab.angerá apenas a atividade do jogo, mantendo,se o cumprimento dos

reÍEridos contratos de concessão de jogos. no que respeita à atividade de
construçào e exploraÉo imobiliáriâ, na esfera jurdica da ASTA, mas com uma

nova estrutura acionista.

Sob.e êssa pretensão - até ao momento, nenhum pedido Íoi tormalmênte

apresehtado ao Govemo pala esse êfeito -, o Govemo trânsmitiu aos
interessados quê autorizará o íeferido pedido, uma vez transitada êm julgado a
decisão que homologue o PER, reunidas as seguintes condiçóes:
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O Govemo autoÍizará o pêdido de cessào parcial da posiçào

contratual mediante um pedido concreto nesse sentido lo.mulado
pela ASTA e do qual conste a assunçào das seguintes obrigaÉesl

O Grupo ASTA e a NewCO comp.ometem-sê a, no prazo de 18

mesês a contia. da date de rgalizâção da esc.ituÍa de compía e
vendâ das pârticipaçóes §ocaais entre os seus atuais ê oS seus

futuB6 acionistas, proceder â conclusão da ob€ ê à entEda em

funcionameÕlo do Hotel PÍlncipe de Àrónaco e ao inÍcio de

exploraÉo do Casino:

à. O GÍupo ASTA c@promêle-se a. no prazo dê 18 Íneses a contar

da dâta de realizâÉo da escritura de @mpra e venda das

participaçôês sociais entre os seus atuais e os seus íúuros

acionistas, concluir as obras reÍerentes ao Posto de Tu.ismg e

enlrada em funcionamento do paque do estacionamento do pêro

Teive;

c. O GÍupo ASTA compromete-se a, no pÍazo de 6 meses a contar

da data de rcalização da escrituÍa de compra e venda das
padicipaçôes sociais entre os seus atuais e os seus futuros

acignistas, proceder à conclusão da obra e enlrada em

funciqoamento do Holêl SpA das Termas das Furnasl

d. O Grupo ASTA e a Newco compronete-se a, no prâzo de 1g

meses â @ntar da data dê Galizaçáo de escitura de compra e
vênda das participaçóes sociais ertre os seus atuais e os seus
firturos acionistas, iniciar a exploraÉo das salas de iogo do bingo
e de máquinas de iogos da Tercêi.a.

ê. O Grupo ASTA compromete-se a reformular o pícreto d€
UrbeôizaÉo Pero de Teive no sentido de rcduzir a sua
volumetria, criando espaços para usúuto da poputaçào.
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. Aos prazos íeÍêridos a), b). c) e d), o Govemo dos Açores, apôs

pedido justifrcativo, concederá uma dilação de 2 meses para a
entrada em Íuncionamento de todos os emp.eendim€ntos. No

caso do Holêl Píncipe de Mónaco, o Goveho dcls Açorês

concêderá uma dilaÉo âdicional de 2 aneses ca6o a obra ê

demais trâbalhos necêssários à sua entada êm funcionamento sê

en@nlrem com uma taxa de êxecuÉo de, pelo menos, 90oÁ.

. A ASTA e a Newco devem acordâr formalmente, e disso fazêr

pÍova Érãnte o Govemo, que a @nÇessáo do jôgo continua a seÍ

a gaaantia da canclusáo ê êntrada êm funcionamqnto dos

estabêlecjnrentos hoteleiros Hotel princtpê de Mónaco ê Hotel

SPA das Fumas. Dito de outra forma, a ASTA e a Newco devêm

recontEcer Íormalmente ao Govemo dos Açores, e parà tal

Çonstruir a dêvida soluçáo juridica, o direito de revogar a
concêssào de jogo, mesmo apôs a cessào da po§iÉo contratual,

caso não sejam cumpaidos os prâzos reÍeridos nas alineas a), b),

c) e d).

. Tsndo êm conta a fixaÉo do momento exato a padr do qual so

começam B contar os prezos refeÍido§ nas alineas a), b). c) e d), o

Govemo dos Açores fixa em 75 dias a contar do tránsato em
julgado da homologsçâo do pER, o píâzo para ser cetebrado o

cooúato de compra e venda dâs participações sociais, íindo o qual

- e na ausência de negócio - sêrá resofuido o contrato de

concêssâo de iogo por incumpdÍtento

Assim, pretende o GRA a assunçào da obíigaÉo pêremptória do inicio do iogo
ocorêr no mesmo dia de entrâda em funcionamento do Hotrel paincipe do
Mónica e salas de jogo da ltha Íerceira, sob pena dê irnediata resoluÉo do
contÍato de jogo relativamente à NêwCo.
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Apresentado o respetúo pedido de autorizaçáo paÉ a cessáo da posiçáo

contÍatual nos termos atrás reÍeridos. isto ê, com os referidos compromissos,
quer em teínos de prazos, quer êm termos dâ concessâo de jogo garantir o

cumprimenlo do refê.ido nas alineas a) b), c). d) e e) o Conselho do coverno
autorizaé a cêsséo da posição contíatual.

Com os mêlhores cumprimeotos

O VICE.PRESIDENIE DO GOVERNO RGIONAL

\^^-- l/..-
Humberto Rochâ dê

:?
Sérgio

lí\-
Ávib
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IX GOVERNO REGIONAL

REUNIÃo Do coNsEL§o Do GoVERNo REGIoNAL

Ho*a - 13 de Selembrô de 20Os

ACTA N.O 14 _ IXGRAJ2OOs

Âos 13 dias do mês de Sêtembro, do ano de 2005, pelas .íO horas, nas instalações dã
secreta.ia Regiona, da Âgricuriura e F,orestas, na Horta, rerara.r-se o conserho do rx
Governo Rêgional.

Fôi aprovada a Aeta da aatima reunião do Conselho do Governo Regional, real:zada em
23 de Agosto de 2005.

Fo, analisada a situaçáo polí1ica.

Por molivo de más condições atmosféricas, os conserhos das Frores e do corvo foram
realizados no Faial.

po. inicjativa do Vice-presadente dc Governo Regional. c aônsêiha do Governo
deliberou:

- Aprovar uma proposta de Decreto l_egjslalivo Regional que revoga a alíneâ b) do
n.o 2 do arsgo ô.o do Decreto Regional n.o 8Í7ZlA, de i7 de Mãao, na redacção dada
pelo Decrêto Legislativo Regional n.o 19/g§/A, de 19 de Agosto, que atribui o direito
à habitaçãs Íorn3cada pela Regjáo aos assessores.
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Âprovar uma proposta de Dêcrelo Legislaiivo Regional que proceds a algumas

alteraçóes ao Éstatuto do Pessoal Dirigente da Adminisitação Pública Regional dâ

Regiáo Autónoma dos Aço.es, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n o

2l2OO5lA. de I de [,4aio.

- Aprovar uma proposta de Resolução que revoga a Resolução n." 64/86, de 6 de

a\,1â1o, que estabelece para o pessôal dirigente e para o pessoal integrado em

cargo de assessor ou equivaiente, o regime dê atribuição dos subsidio§ de

deslocação e de instalâção.

Por iniciativa do Sêcretárao Regional da Habitaçã3 e Equipamenaos, o Conselho do

Governo deliberou:

- A?.ovar uma proposta de Dêcrêto Legislativo Regional que proltgâ o prazo de

ligôncia das medidas preventivas aplicáveis nâ zona de irtplanlaçáo da Via

Rápida Lagoâ/R:beira Grande, na ilha de Sâo M;guel.

- Aprova. ulna proposta de Reso,ução qts acelta a cessão de tÍês rlidios urbanos,

prorrisdade do Município de Lagoa, e autoriza a suâ posterior cedência a dois

pa.ticulares expropriados no âmbito da obra púb,,ca de conslrução da Variante

Donia Delgada/ -agoa.2: lase.

Por inicialya do Secretário Regional da Economia, o Conseiho do Governo dê,iberou:

- Aprovar uma propasia dê Resolução qre autoriza a padicipação dâ Região

Autónoma dos Açores na Associação "Observatóao Rêgionâl do Tu,ismo" e delega

no Secrâaário Rêg:o.âl da -conomiã ôs poderes gara oltorgar, êm .epresentaçáo

da Região Autónoma dos Açores, no acto de consiituiçáo da Associaçào e para

nomear os repr3s§atantes da Rêgiág nos rêspectivos órgãos sociais.

- Aprovar uma proposta de Resolução que designa a Dra. Maria do Carmo Câbrita

lúatias Marqües Mariins, chelê do gabinete do Secretário Regionai da Economia,

v



RÉGIÂÕ AI,,,'TONÕÍdA §§S ACORE§

GOVERNC REGIONAL

como rêpresên1ãn1e do Governo Regional dos Açores nc Conselho Consultivo da

Entidâde Reguladora dos Sêrviços Ene.géticos (ERSÉ).

- Aprovâr uma proposta de Resoluçâo que declarâ, ao abrigo dos aíagos 13.o ê 90.o

do Código das ExpiopriaçÕes, a L,:llidade pibtica de terre.os, propriedade da EDA

- Electrjcidâde dos Açores, necessários à const.ução do empreenaimento Hotel _

Casino Sâo l\,4iguel.

Por iniciat,va da Secretária Regional do Ambienie e do Mar, o Conselho do Govemo

deliberou:

- Aprovar uma g,oposta de Decre.to Regulamen.:a. Regional que a?Íova o plano de
Ordenamento da Orla Costeira (POOC) da ilha de São Jorge.

O Presidente do Gayemo Regional dos Açores deu por eÍtcerradâ a reunião pelas 14

ho,as, da q:ral se lavrou a presente Aata qüe, depois dê lidâ e aprovada. será assinada.

O SECRETÁRIP R=GIONAL 
'A 

PRESIDÊNCIA
,

{lt
VAsco ILíDIo ALVES coRDEIRo

l



I sÉRtE - NútúERo 1!-4
RÉGIÂO AUÍóNOMA DOS ÀÇORES

JORNAL OFICIAL

CIFAG, L sboa, 'Legrslação Comundafia' Eurooâhin.tê ToItã Dêlõããã dministÍacão e
Gestão de Pesso rs-5oa: Engenharla de Formação' lnstitulo Luso-Americano
paÊ a Fot

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO
Resolução do Conselho do Governo n.o í7612014 de 26 dê Dezembro de 2014

Considerando que a ASTA - Atlântida Sociedade de Turismo e AniniaÇáo. S.A., pârte no
Contrato de Concessão do ExclLrsivo dê Jogos de Fortuna ou Azar num Casino êm São I\/i9uel
e no Contrato de Concessão do Exclusivo da Exploração de Jogo do Bingo e de [/áqu]nas de
Jogo na llha Terceira, ambos celebrados com a Rêgiáo Autónoma dos Açores em'15 de abril
de 2003, sociedade atualmenle detida pela Noria Summer, S.A.. solicitou, nos lerrnos do PER
homologado pelo Tribunal Jldicial dê Ponta Delgada em 22 de abtil de 2A14 ê do disposto no
artigo 14.o do Decreto-Lei n.a 422189, de 2 de dezembro, a modificâçáo dos referidos Conkato
de Concessão, com separação das atividades de exploração imobiliária e de exploraÇão do
jogo nas ilhas de São l\,'liguel e Tercerra e posterior transmissão da explorâÇão do logo para a
Romanti Casino Azores - Jogo e Animação Turistica, S.Ai

Considerando que, na decorrêncra da análise e âprovaçâo da presente matéria. ern pflmetra
leitura, em sede do Conselho do Governo, realizado, na llha do Pico, á 2'1 de outubro p.p.,
Íoram devidamenle instruídas e documentadâs âs pretensôes da requerênte e que, na
sequência desse faclo, a presenle Resolução pode ser objelo de aprovação final e
subsequente publicação:

Considerando que estão Íeunidas as condiçóes que permitem desbloqueár a atual siluação
em que se encontra a concessão do exclusivo da exploração do jogo na Região Autónoma dos
Açorês;

Considerando que será apresentada à Assembleia Legislaliva da Rêgião Autónoma dos
AÇores uma proposta de decreto legislativo regional no sentido de alterar o disposto no
Dêcreto Legislâtivo Regional n.o 30/99/A, de 30 de julho, no que respeita às obrigações
decorrentes da concessão do exclusivo da exploraÇão de jogos de fortuna ou azar em São
À,4i9 uel e na Terceira.

Assim, nos têrmos da cláusula 8.â dos contralos de concessão, artigos l5.o e 166.ô do
Decreto-Lei n.õ 422189. de 2 de dêzembro, e da alínea d) do n.ô 1 do artigo 90.o do Estêtuto
Político-Administralivo da Região Autónoma dos Açores, o Conselho do Governo delibera o
seguintê:

1- AutoÍizar a alteraçáo do contrato de Concessão de jogo dê São Miguel, permitindo a
separação da atividade de exploraÇão do jogo da atividade de êxploração hoteleÍa e

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GÀBINETE DE EDICÃO DO JORiIAL OFICIAL

Ende€qo e{rón.c rrrp rro âzorês qov pl
corccetedmn& seiô@ázoÍes sor pl
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imobiliária. bem como permitir a desoneraÇão de construção de um hotel em Angra do
Heroísmo e de um ApartHotelem Ponta Delgada.

2- Aprovar o seguinle calendário:

aj 2810112016 - Enlrada em funcionamênto do Casino ê do Hotel Principe do Mónaco;
conclusão das obras referentes âo Posto de Turismo e entrada em funcionamento do parque
de estacionamento da urbanizaÇão Pero de Teivet entrada em funcionamento das salas de
bingo e dejogo da Terceira;

b) 28101/20í5 - BeneficiaÇáo e adâp1ação das Termas das Furnas e início da sua exploração

3- Todos os empreendimentos gozam da possibilidade de uma prorrogação de 2 meses. após
pedido justificativo. No caso do Hotel Príncipe de I\,4ónaco pode ser concedida umê
prorrogaÇão âdicional de mais 2 meses, caso o mesmo sê encontre com uma taxa de
execuçáo de pelo menos 90%. O projeto de urbanização Pero de Teive deve ser reformulado
no sentido de reduzir a sua volumetria, criando-se espaÇos para usuÍruto da populaçào

4- Aulotizat a cessão parcial da posição de cessionáriê da ASTA no contrato de concessào
de jogo de São l\,4iguel e a cessâo total da posiÇão de cessionária da ASTA no contrato de
concessão de jogo da Terceira a favor da Romanti, S.A., ficando essa sociedade com o
exclusivo da explorâção de jogo, sem prejuizo do direito do Governo dos AÇores revogar a
concêssão de jogo caso não sejam cumpridos os prazos rêfêridos em 2 e 3.

5- Autorizar a alteraÇáo dos contratos dê concessão de incentivos financeiros (SIDER) n.o
2912009. n.o 59/2009 e n.o 60/2009 e dos conlratos de concessão de incentivos financeiros
(SIDEP) n.o 00/17488 e n.ô 95/297, todos celebrados entre a ASTA e a Região Autónomâ dos
Açores, de modo a permilir a compatibilização com o novo calendário.

6- Estabelecer que a Romanti, S.A., irá pagar pelas concessões do jogo na llha de São
I\íiguêl ê na llhâ Terceira, desde o 1.o dia, o imposto especial de jogo previsto no adigo 52.o da
Lei n." 39 B/94, de 27 de dezembro, e o êncargo com a lnspeÇão-ceral de Joqos.

7- Estabelecer a obrigação do início de exploraÇão do jogo ocorrer até ao dra de entrada em
funcionâmênto do hotel Principe do Mónaco e salas de jogo da llha Terceira. sob pena de sêr
revogâdâ à Romanli, S.4., a concêssão da exploraÇão do jogo.

B- Autorizar o Vice-Presidente do Governo Regional a aprovar as minutas de revisão dos
contratos de concessão de Sáo lúiguel e da Terceira, bem como dos contralos de cessâo de
posição contrâtual, e bem assim outorgar em representaçâo do Governo Regional dos Açores.

9- A presente resolução enka em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em Consêlho do Governo Regional, em Ponta Delgada. êm 22 de dezembro de
2014. -O Presidenle do Governo Rêqionâ1. Vasco llídia Alves Cordeiro.

PRESIDÊNCIA DO G NO, VICE-PRESIDÊNCIA DO GOVERNO, EMPREGO

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GÂBINE]E DE EDIÇÁO DO JORNÀL OFICIAL

En'iêÍe.ô êrêôlrcn co hnp /40 âzoÍes s.v pr

coíe o e ecró cô qêro@â,oÉjqovor



REGIÁO aLTÓNOrr{ ôOs Áçox.s
J-i:r+ r i.,{ri }il,(ra\it Ix)Tt..ti:.\:ar :, ;n,1\!},.)lifr.il

cJi'r!:! d! tdctu rú.:Él

tr.§r& i Ír r ".-i, rn , rr

Astz - âdàid. S.Eedâde de Tirnsmc e

Areidz D. -Ioão nl, r.' 10 - 1." D."
9500'310 PonÍ2 D.lg.d,

s csR'i1;:01.1/_t96l \'

Áss{_rNTo: CONCÊSSÀO DO EXCLUSIYO DÁ EXpLOL{ÇÀrtr )E JOGOS DE FORTIÀ,{
oL ÀzÀR NUl,í CÂSL.\O EM S_\O N4lG r.L_L L DL IOGO DO tsLNGO a »Ê
t{{QftNÁs DE JOGOS N-{ rl}a{ TERaEII]-{

No.rguimolo & Íos§! can2 dâBda de 03 de s.reoblo dê 2014, l.ndo poussumo o modorado êm

t?igrâfe, abaxo k dânsc.êve o dcspacho de S. Ec o Sereriáto Regionat do TEsmo e TBnspo,cs.

,* 25 /A9 /2r't4l

'\os ie,ros do ,t-liSo 17.", .." 3, & Iã dô Jogo é ãurôlizdâ 1 
"qüsiçào 

petâ Noú
SuÍÚd, 5.,L., da .çôes lepi.sorâ.irâs do capital soôât dâ ASTA ArlÂn.id.

Soci€dàd. d. Tuismô e,{ni@çào, S.Â.."

CoD os m.&ds omprimentos,

]-L§ FILIPE
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Ex._io Senhor

SOCITA - Scci3d?de;ri-istioa dos

Qulrta da Nãsce Âgua - Vinhe 3rava

970C-236 Angra do He.oísr.

ASSUNTO: AQUI§IÇÃO DE PARTICIPAçÔE§ S§C'Á.IS - ASTÂ, §Â

Na sequência do V. oticio e da dorli:lentaçãc, pçstêriolmenle. entregue, êncarrega-fte

S Ex.'o Selretário Regiona, da Êcoromia de inlormar, ao abrigo do n." 3 dc aíigo 17.o

da Lei n." 10/95, de '19 de Jãneiro, nada ter a opor à aquisiÉo, pela SOCITA. Lda, de

453/0 das paiticireçóes sociais da ernpresa ASTA - Âilâ;r'tida - Sociedade de ;ürislno e

AnimaÉo, SÁ, detrdas, respeclivenente, peiâs sapresas Luis Gomes, SA, em 3a%, ê

l\relo, Baptista & Àrota, Lda, er. 15%

Coa os melhores cursprimentos,

,l^''':
i;",-=

,f o" biíete

,i{a.in a,c
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Ítêsôr!§ao n.e512006

Co.sdê:â.d. o.egme d...rpefação léônEa e.iiaicera
enrre a ad ini3l.açá. regronár E a ód-i.islrãrã. locat.
p:evisto no D..rdo Lêq§iatNa Rê§onât n.r 32i,2302Á s:

Cors,rj'.ândô que.s eôc.eendr.en!.s nJ.c.a:s nas
árêã. do sà.eahe.:c bési.c, íÊde v éÍ a mrni. pa.
crdenãEê.1ê murcipêl J. 1eírorio, 

"Ciii.rôs 
.s.rjãres,

lLÍisfro- cullu,â, lazer e despcío, prdem se. ôbi..l. d:
cooperâçãc ,,nancêire rndúêclê de a@raô &fi ô n " 1 dc
à-§ó/idJD-dclo rorá'vôBêlônà r.' 1/ r:c-.

Cô.sdrÍando qre6s invesr,nÊ.iôs cc.sra^lês dc rúa9Ío
resôruÇáô saô larbee oblecr. de

:)1!a'looaçâo.o_-ni&: srJzça:oL-'có.,...,(, ! 3-
Ce acesso à co.?e,açáô téc.&-iliâneúa, ros le.mos ,l
i.,2 do aniS3 a.! do l.c.elc Lêgr§lat,vo Regona ô( 32r

CônsideÍando Õ PÍol@!r. d. cônces.ão d€ c.edú§ :rra
,in?.cÉmênlô ie i.v.sllmeilos municpais.o àmbilc dâ
.oopera9ão linancêta indi.e.la, celeb.ado co- drveÍsag-
instrlúçóes de cÍédno, nos 1eft.s no ..! 1 do áíigo 5 q d3
D6rel,, loglslatvo R.qi,onal n ! 3220C'AA

p§sr, nos reÍmos ú a i.ea b) oo ariqo ôa,! ao Fsiaiutô
P.lr;co Àdnnisrrârtu? da RegÉo Arlónômã 6os açorês, e
Csnsêlào do GoverE .esôr!ê:

/.írrô, ? ,e Jsã. dos
ma Õ. Éôpe.âçâo nran
dc P.o!r.ma ai Áom

LMI Prctecto 27! - Coope
arqurâ3 Locâls. ão Plâno dâ

o lnancera 30 6trvernô Í]..a;.ná
Ênlcs :brái! c.s lee pres:nle

,esol!çár rotespcnderá âo páqâôenl. dê 70% n?
raxa Eurbor á seis meses, em ligcrê caia d€ cadâ
rmo.l'ação e apt.à33 a, capllar êô crvrda. dcs
.mprés1mos a cfnlÍai. para Í:na.ciai..to oos
lote.ios de 

'rveslimeío 
er *neamênlo báeôô .

.er. !'âiê. §.nd. êsse Fagamenro eleíuado plr
lorlaaa do vrôe.Pleside.1e jo Gore.no 6e9o.âr

3 A côí.rêlizâtão d: cohpancipâÉ! p.e!,sra ôêsiâ
Fesoruçáô nc! dep.ndêrle da cetêb.aÇão de
ao.tnlo ARAAL eofE a AdmriÉtêçác Í1eg,ônat
Aniônô.â, ÍepÍesenlada pel. vicê.?residenle d.
Gove.no Aê,.rô.ãr, e e támara tl!nrcipal da

.l À prêsên1e resruçào enrrê e.vLgor.odi, seolrnle
âc da sua p!tlicâç.àô.

Ap,ovâda ám C.nserho do Govemc ÂegionàI, em A.96
do Heroisnc. eú 27 ae l,larçô de 2006 o Pêsdenlc d.
Gôveino Re-o'onal. Cá.râj Mlnuel Mature da Vatê Césal

Ànero

cooPEBAçAO FttiANCE!aA tNOtFECÍÀ

Besor!ção n,r 52D004

dê 20 dê Àb.,

a. at i9ô o3 o-êcÍet! Lêlrsiaiivo Ê.9r€r n r 2612000/À
de i0 ae A,ocsl. ailerá1. . :epubh.êdc .e ô Oe..ê1.

-cg sralrú B.goÉr i. i3t20o5A, d. i dê Jrtho quê caou
. §sremâ de lncêôlv.s para ô Dese.rôtvimenra Begionar
t)i À,.,e. slDEF, "oo 0-.,-,o )-o,a..,. ]Éq,onôr2 ô.d oe ô o-.!-.o ê.-:rôô.... -b,.3o ,-
iecrê1. À.glrafra.t3f ilegro.a! n r 6?a06:a ae -a o.
.rànerc ô!e reluremeila o Slbsisiemê de prési.:rS DEpl

- E!ccúqào do râha, de.]édra Éi



I SEFl' - N ; 1 5. 2C-.-2Júô

lor 6nsirreraõo eregive e sêre..r.n:ao peLê Có..6sá. de
Serecçác cc SIDÉ?. nâ re!.i5c ce 16 Je Ma'É dê 200a. !m
pío,ecro d. invêslimeílo É ãràrc daq!êre s.Ssrslêôa

Àesr-, ao ab.igo C, r.r 3 d. anr.o r4.e.o Decrelo
Begllã.enlr Âeg'onal n..5i20!1,4- dc 6 d.:unnc. ccm a
rêdã.çaÕ .onledâ pelc Dscrá. Relulamenlàr 4êg.nal
i.r 6/2016Á, de 16 dê Janenc, êô .rnjug:çã. .ôn o
p'*ertlaic na arínea el dc n.' : dr êrl'!c 9,. d, Deielr
Leorsranvc Reg ônâr i.! 31200614 dê 16 de Jârérc. e sc5
p,oposlâ do Sec.etárlo e-êgronal dã Ec..o.É c Ccnse;rô

I ApÍavaÍ. nos teÍnos e tunCâne.ros dê prc:.srâ
aarêsenlada, o potect d" rrvesrme.lo.c ênblr

:c3rO=a SLbs6reõâde?Í€m'rs culascoftiÇó.s
co:íaú dô napa a.ero à prê:enlê Resotução. de
quar râ pa4e .r*râ.rê

. O ê- a'9\'"sj ê ,ec oo rê Í'i^ !'r,ôcrô ('á.
suDorlô.Jôs pelo OrÇôment. lrivállvô dô Fu.do
Regional dê Ápoiô ês Áôlivrcàre. E.ônón cas
iFeÁE), ôô3 le.mos da alr.eê ei $ anigo ?.r do
Decrerc Legrsálivo Rêgionat ..! 31/2002/^, !e
17 3e Julha, o! pelo ProQ,âmê 1s Pónoçâo d3
l.vesnoe.lo e da C.êsã!, do Ptan. da ãêgiao

AproraCa ei Ccnsela. ao 6oveÍô. Êegro.at, em Âr!r3
d. Be'ois.c. e§ 2? dê MarÇo oe 2006 C i.esideniê do
C.venc A€'cnar Canas ManLel Mati.s da Vak Céa'

ANÉXO

,4.: Êeunaão d3 Comissão de SeaecÇáo do SIDEP- Suôsislema dê prémios

16 d.llaíÇÓ dê ?006

prolecros Àpr*ia.tos - liporogias 3

N(

$a Eúiíi6
/§âÂ!*dâ $oe€

95t@ ÍuifteA1iúSa a ât.3teãi :23?rúfi

o lec,elo LegislâtNô Reg'onal n..8/2000Á, de I õe rraic
oJ. add.oJ , Âes ào Áu.o.oal .os Álo.c\ o Dp..err . e
n.ç 297.'99 ce a aê ÂOcsto, consa!ra nô seu aía.3..
vsior da raxâ a coôra. pera rnsiêlatã. de dsposil
à á re oue p)ssJàm s. e.e o".e f _.eoe à rry,/:arc
a-raLre.lc oo pDrd' r d. /'.ê o.e:r.ê1('ã oô,/.ô.ê .o

arigo2.r

x.@ r.logrtóri.

E Íevogada a Pcíreiz..q 46,?005. de 16 de Junho

ÁdEo 3 !

op.esenre d'plomê e.lrê em vig* no dia se-ou'nlê 3. dá

V'r.,Prêsidéncia do Gcvern. Feg cô?1.

VICE-PRÉSIDENTE DO GOVEPNO

cí oa tar2 â pâ93r aquand. o; sôuicaç2! or
C€ um aame côh sneôe à Vlce Pret,cén ra dc

crilÉrio rniloÍhe e ô!,jeclivô. 2
.á Pona.a n.! á6r20C§. de rG de
ca culêo. em lu.ç:a dr coeli§e.le
ac re9,e qeÍa dás íe.d!s
x 't.57l2c!51? i seriêt, d! 30

Ãssh, mâ.dâ c Gov€rnoda
pci: V,.e.P.esid.nle 3o

Co.sLderâidô a necess'câde d€

crsPoslô.. anrgc 3 rd!
. Âeglôrâ, ac e!ng. dô
LeqElarvrÂ.!..a,rr5
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iS.cre:ario le! c.ã J: €..ron:ar
n r '3i n!. ae 6 d. Jrnh.. e

3 59'6C'crt2..1.d.3ro

Êesolução r.e 4712047

de 2. d. rrôiô

Ccnslce,aídô os.bjeíiros oo Goveôó R$
serur rc melhorameôlc ôá redê esc.lari

Cons,ierardo que ô prôlê.I. d3.r.cJçãô

oÍçãmeniar de € 2.70c.0!0.0c ldo6

De.-,.l.l.' r. 59rg9 a. MêÍç. cc. es âlt.raçóes at
c aônsêlte da Governo

. !).1úr: d: uT ..ncJ S. ir;lilr.. pâ,a á
tac aa "LnprÊ:iadad. atrn5lrrcãr.j. umt

.r Âr!..cr. cDSena Grnrlr Es!a.!s:xl-É
rês e Âêhôdelaç:o dô Pâvitháo Gimnôde!pôírvô

de EBI .2.3:Jl r:oi Ga:rã. de Ca^ah."em Rabc.e
Pe*e. con.elio Ce Ribeia Grede. ,eio preço basc
do a 2 70! 0CÔ,00 ldo,s mlhóes e sete.eôlos ml
?urisl. âcrês.idos de rvA ã laiã le,.â e.,i!or..
aro pra:r eslimrlo de r? hee.
,clegêr pôdêfe nc Ssrêtàn3 segiôrâtda €dJcâ
çã. e Ciércia,côm ôs poõÉ€s de sLbderegãÍ, paÍô
aprovâr . process. de .o.àrso manJáÍ pubtica.
os aúsôs d: á5enúía, noôear ãs cmissôes õe
acaôpanhamt.tô dc mesmô, pi..eÕer à àudiénct3
pravia dos co..o:renlês beh .omo pÍá:icar todos
os Iêslanlee a.l.s sxnenres i eslê prúêdhent.
qle.o3:..mcs regars 3ejâm côôêtidos à ê.iidaJê
ád,udÉa.ie, .rh .xcepçãc da àdlud;catàc.
A pres€ e,esoruçàôenlra emúq.r.,dra seg,rnrê

Àíovaaâ .m ConseLho dó Governo Pegioià], nas Ve
lâs Sic.Jorqe. eft 3 d. r"raio d. 200? o presidên|e a.
C-.r'.) qe!,old C---o, t,tàr-e '.tta1Í oô t4-e CéÁ

assr. o .so dô! pôlô.êr !,9/ e!o ú,r.oxo"-.
êlúeas 1r) e :) d. anroô 60lro asrâlurc ?.tn co Aln,.

irr e,!.,.L.rral: s.5.. âs
lrê à l:r. É!ê.r veo.

o!5 aç.Íes. ! a. aúao d:s
drsÊ.s]çóes .oíjlqadâs .lâ'elinee cl di n, I .! ,ê^rêlo
',es6laiivo Àêgiônâl r,!':r?007rÁ. de 23 d? Ja.eirô dcs
ãígos 35 !ê36 r dó Btuig! de PÍo.edlôentoAdeinrstarvu.
dos aatgo. 1.. . 27 ,/e ..io n.2 1 do aíiAo 79 I do Decrelc. Lê

§ê§olução r,! 48/2007

Ao abígc !. Decrelo Legsrarivo BeEoiá n.2tzrOO'A.
dê i0 Je Â$5ro. alterado e replbri.ad. pet, De.ret.
'.eOsráiivo Fegionaln ! 131200514, d€ 1 deJuha, qle cíúr
o s6Gôa d. h.ennvos ta,â o Dêsexvôrvmênro Re,o.ná
dos &o,es 1§lolBl ! d! Dec..b Re!!.âóenlêÍ B4io.â,
n! 5::lC1iA, de 5 d€ Jüiho, âle,ado . repub:.âd. pe ô
Decíe1o Bêgu âmenrir qegronar .., 620C6/a. d? rô Ce
Janeno. qúê requlam.nta. Subs,slenaie Píémi.s lStOEpl
15' con§ide,ado êlÊglter e selêccrcnado pel3 C.m6são ôê
§êlecçá. dô srDae. na íeunráo de 13.ic Fcle,erode2oo7
,íproiecro de rnveslrmenlo ro â.b(c oâqJêê subsiste.,ra

Ass,m, nos le,mos dãs ârinêas r, ê i.c aíi§3 §c, d.
Eslalúo Poli:ie-Adnrnlsr.àlrvo e êc abng. do f.,3 d. an oc'r' d' DÊ. F'o FpA,L-êlrá, q"J'onr . 2l)t . o: L
d..lrnho, alleradô e rêpu$rcâ.. perc Oe.rer. q.gltã-ênral
ôeo'o.i, o'2))64. .e 6 oe ,1ae.) -r ..1-:açá.

con o píecêit âdÕ na elinêa ê) d. n, 1 do eíqo 20., c.
Oe.ier. Le§israirô Êegio.at n., 1/2c07/4, de23 de Janero.
o Cônsdhô Co Oovem. r.solve

r ApÍovar o proreôrc ôê rnveslimenro no âúbilô C.
Sr:EP SJ.. sr.Tá d. F.êiô:, c-,as (ortcr:
mnsrâm d3 õâra aôer. à presenle Àêso uoáô d.
q!3r Íau Pane inlegÍanre

2 ,r "-jàrJos ee1ãrte- oL.Fe.orpopi...,.a:
sul.íãdos pÉro oçaôê.to P vatir. do aundo Be.
_o Õnal dê apôi. a ccesãó e â]) Desenvctvmenro
lcoiómi.o (Fq-ACDE). nc5 ermos oà rtjnea e) do
â1iii.1.! do De.,..leg6alvo Rê§lora í! i7l
r20aa/Â, de 20 d. Jlino, ou petc PÍog€ma t5 .

' Prrmo§áodo t.r.íimenro eoa Coesãc d. plânl
da ÊeEão Aurónona aos Açôres

Â: cL.J: -_ C r-'q i) oo jrle.1) Â-q J1.l 
' -: .-

;es - s". Jô,qe, em 3 ce rJa,ô de 2!0) o ?resdenl€ d.
Gcvenc Êegronal Ca cs Manue Lilnins dô Vatê Césa,
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O Decreto Legislativo Regional n.o 19t2OO7tA, de 23 de Jutho que criou o Sistemê de
lncentivos para o Desenvolvimento Regional dos Açores (SIDER), ajterado pelo Decreto
Legislativo Regional n..2120091A. de 2 de [,,IaÍço o qual apresenta uma estrulura êssenle emquatro vectores de intetuenção que se consubstanciam no Subsistema de Apoio ao
Desenvolvimento Local Subsislema de Apoio ao Desenvolvimenlo do Turismo, Subsistema de
Apoio êo Desenvolvimênto Estralégico, Subsislema de Apoio ao Desenvolvimênto da
Qualidade e lnovaÇão,

Considerando que o Subsislema de Apoio ao Desenvolvimento Eslralégico prelende
incremenlar a competiiividade externa da economia regional, estimulando o inv-eslimento em
bens kansaccionáveis. quê contribLlam para o reforço da base económica de exporlaÇão. bem
como projectos que valorizem recursos endógenos;

Considerando que a Comissão de Selecção do Subsislema de Apoio ao Dêsenvolvimenlo
Eslralégico, dêsignada pelo despacho n.. 190/2009, de 11 de Fevereiro, publicâdo no JORAA,
ll Serie n.o 29, em reunião datada de 20 de Fevêreiro de 2009, propôs que íosse considerado
elegível e seleccionado para apoto. nos termos do disposto no n.o .1 do adigo B.ô do Decreto
RegulamentaÍ Regional n.ô 2312007tA, de 29 de Outubro, os projeclos de investimenlo
constântês do mapa anexo:

Considerando que a referida proposta foi aprovadâ por decisão de 20 de Fevereiro de 2009
do membro do Governo com competência em mátêria da economiai

Nos têrmos das alínea d) e e) do n.o 1 do artigo 9O.o do Eslatuto potitico_Administrativo,
conjugadas com o artigo 10.o do Decreto Legislátivo Regionâl n.a lglZOOTtA. de 23 de Jutho.
alterado pelo Decreto Legislativo Regionat r.ro 2/2009/A, de 2 de lúarço, e com a âlinea e) do n.o'1 do artigo 18.o do Decreto Legislalivo Regional n.ó 3Ol2OO7tA_ de 27 de Dezembro, o
Conselho do Governo resolve:

1. Concedêr um incentivo íinancetro para a execução dos proleclos de tnvestimenlo
aprovados no âmbito Subsistema de Apoio ao Dêsenvolumento Estratégico do Sistema de
lncentivos para o Desenvolvimento Regional dos Açores (SIDER) iujas condições e
montantes constam do mapa ânexo à prêsente Resolução, da qualfazêm parte integrantê.
2. Os encargos resLlltântes do referido projecto serão suportados pelo programa 15 _

Promoçâo do lnvestimênto e da Coesão.

Aprovada em Conselho do Governo Regionâ|, nas Velas - São Jorgê, em 26 de lvarço de
2009. - O Presidente do Governo Regional. Cartos Manuet Maftins do Vate César.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Resolução do Conselho do Governo n.o 60/2009 de 3 de Abril de 2OO9

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GÁB|NErE oE EDtçÃo ooJoRNÁL oFrcraL

ó rêt" .r i o s"ô@â: -. qo p.
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l20.Peuísfoâ.âo.ohk€Í41

PRESIDÊNCIA
Resoluçâo do Conselho do

DO GOVERNO REGIONAL
Governo n.'61/2009 de 3 de Abril de 2

ânos são, ao mesmo tempo,
o crescimenlo da economia e

O Programa do X Governo Reg onal dos Açores traduz uma p a de desenvolvmênlo
integrado, segundo a qual as politicas de qualficaÇão dos
políticas de valotizaçào pessoal para a empreqabilidade. paiâ
para a lnserção profissional.

Por isso, o Governo Rêgional dos Açores acrêditaíue o êsforço das politicas públicas para a
de or entação

proíissional e de impulso ao empreendedorismo, promovendo estratéglas de transtção para a
vida activa e criando elos de ligaÇáo permaíêntes âo têcido empresarial.

Assim, considerando que o Decreto lligislativo Regional n.õ 2712006lA, de 31 de Julho, veio
criar e regulamênlar o Empreende.róvem - Sistema de lncentivos ao Empreendedorismo com
o objeciivo de incrementar uq)í nova cultura empresarial. baseada no conhecimento e nâ
inovaçáo; ,/
ConsideÍando que a }4édida 2 do Empreende Jovem tem como objectivo apoiar estágios

profissionâis nas erDíresas regionais, de jovens titulares de cursos ministrados pelo ênsino
superior universi!áío ou politécnico ou de cursos de nível lV, sob a orientêção de inslltuições
ligadas ao engiÍo e à investigâção. tendo em vista impulsionar a transição das empresas para
os novos kótores-chave de sucesso e promover uma maior coopêraÇão enlre o ststema de
êducaÇâó ê formaÇão e o mundo êmpresarial;

qualificação dos açorianos deve ser, tambéí potenciado por políticas

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES
GASINETE DE EDrcÃO DOJORNÁL OFICIÁL

Eúere-eedÍ.fuc.htp//r.,tres'o.Vpl
cóÍ.0 eêdrôô.c oe,o@âzcr* sov pr
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dl n' i aí€c Y: t)n" 1 .n@.. dn DE !3.rrr.r.r:ni,:r::rar.qEU:f únilo:.!re
r.! rútr.4,. nq.iêi r J . j.lr$.r :ôi lrr

toúrs r'i.asir. -

i rtãi. ;n., irr a..rúíd,n.r lia-'r l-rrt&r !., :r: i.ar. ard, d.

6 Fqedo É do"F.aúr o;r;4.0., , á,,.'
do píojd. de rxruil{llrô ar .ó, a 

'J. 
tmrü.!,ô de s;àr de trc.nril]Mro d.

S.R.0A ECONOÀ,!lA
Dêspacho n.on95/2r09 d€ 28 cte a!ú.t.2ô09

Considerando qre a Comissá!. de Sêtecçáo dc Subsisiemâ de Apoiô âo Desenvolvjrn nlo d,
Tunsmo. deslgnadã pelo despacho no 30/2009 de 19 de.l3neiro, pubticado no JO3ÂA ,t
Sene. n.o 12, em reunjáo datada de 30/03/20C9. rÍopôs no ãmbjlo do Subsistema de A.cio âo
Desenr'olv,_cnlo do TL r<1ro. do S sr.ma o. r-1pnt vos pára o Dese.ro'u-êr,o Reo.o 1ól dos
AÇores (SIDER) cíiado pelo Dec.elo Lelistativo Regúnat n.o 1912007rA. je 23 de.l!tho.
allerâdo. ÍeírumeÍadc e.epubliÉao p€to Decrelo Legistaivo Rêgional n.o 2/2009/À, Cê 2 de
N4êrçô, qre Íossê(m) cons'derada(s) etegívet(ss) ê seteôci.nâdã{s) gaÉ aeoio. nos iermos do
dsposlo .o I c 1 dc ãÍ1igo I " do DecÍêto Regltal.eniar Rêgiônat n. 21i2OA|A. óe 24 de
Oliubro a(s) candidatura{s)ipojeclcísr de lnveslimento consranle(s) do mapê anexo;

Deiemino. nos lermos do n.' 1 do adigo 90 do Decrelo Regulamenlâr Regional n..
212OA7!A' de 24 ae Out,bro e do a(igo i0.. do Decreto legjs,ativo Regaonal ..0 .19i20C71A 

de
23 de.Julho, com as alleÍaçóes e renumeÍâções inlrodu:idas p€to Decreto tegslativo Rêgionat
n.o 2/200914, de 2 de Maço o segri.iel

1 - Ap.ovâr o{s) projectols) dê rnliesiimenro aeresenrado(sl no âmbrto do Subststemê de
Ápo,o ao Desenvolümento do Turismo. criêdo pelo DecÍe1o Legislativô Reaicnat no
19/2?07/Â, de 23 de J0lho alleÍadc, rêoumerado e íepubticado p€lo DecÍelo Legistativo
Regie,lal n.' 22009/A, de 2 de túarçc e .egutamentâdo pelo ,ecrelo Reguta.e;tar n."
21l2OAt-iA. de 24 de Ortubro, rujas ccndiÇôes consàm do mapa anexo âo presente
dêspacho. do quallaz pa(e htegrante;

2 - Concêds aols) reÍerdo(s) projeslois) de tnvestimenro c in.entivo ínânceÍo cuis
mo"La'rle co.s'a dc mapd aÍ ÊiJ ar prere'rte de(oacrr. do qJi .a2 pa1ê lteo.a-lô

PRESIDÊNC:A OO GOVÊRNO REGIONAL DOS AÇORÉS
6rsINEE !. ÉDlÇÀô !ã JôiNÀ: oFr.ro
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3 , Os encasos resu]lan1es do(s) íeferdo(s) p.ojecio(s) sêráo sLrpoÍiados por dataçôes
o.çámenlais ê,eclas ao Proaramê 15 - Pro.tcÉo do ln!,êsia.ne.lo e da Coesáo.

22 de Aàril de 2009. , O SeretáÍiô ResLenat da Economia Vâsco Átyes Co.deirr.

S.R. DA ECONO
Dêspacho n.q136/2009 dê

Séne, n.ô 12, enr reunião datâdâ de p.opÔ§ nc ã.lbiio dc Sulsrstema de Apolo ao
Desêivotuimenlo do iurismo. do de ancenlivos para o Desenvolvimenlo Relionat dos

Considerando que a ôomissáo de S
Turismo, designada pelo despâcho n

do Suosr\lela de Apor) âo De,e-voumenro do
. de 19 de Jâneiro. pilblicado no JORAA,

PRESTDENCTA DO GOVERNO REGTONAL OOS ÂÇORES
ôÀs'N-. r.EaÇÀc ooroiNAr o.i.!!
Eú.?'':ifuníri';r,a:oÊ55}Êj
.fa. ê!r'r:r *!êâ-,.i !Õ É
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19i2041t{. de 23 dc Julhr. alierado renun€rado e
Regional n ú 2/200914. de 2 de MaÍço, canllg3do .om

o Conselho do Gove.ro

supo(ado§ por doiaçóes orçême.ta;§

2009.,

)ecrelo Lê9 slaiivc
n.', do a.1i9o 18.' do

1. Conceder um incealivo írnãnceiío para ê execuçào dô p c1c oê inveslinento apro!âd!
nô âmb{o Srbsislema de Ar.io a. Desê.volvimento do Sisleía d€ l.c8ntivos para o

diÇÕes e montanies constam doDesenvotuimênto Regiona, Jos Açores {SIDER), cujas
ndoa oLe r-leo', o --ev1 a !'esénlê Fê(:l--áo oa qll 'i,,

2. Os encãrgos .esulêrtês do reÍefid3
alecias ao Proqramâ 15- Promôçáo do

3. A presenle resoluçâc enúa em vigor no dia

Âprovadâ êm Conselho do G.r/e.ro Regi

uirie ao da sua publEaçáo.

I, em P.nte Dêlgada. em í8 de Maio de
C Presidenie d. Goveino ,qê-.roiál Ca.ro ue!Manins do Vale Césat

'n$hcnb 
5,5r-iqli aú. N

PRESIDÊNC:A Do GoVERNo REGIoNAL
Resolução do Conselho do Go!êrno n,'10012009 de 27 de inaao de 2009

O Decrelo Legislaiivo Regiônal n' 19120CirÂ. de 23 de Juho, âlteÍâdô ÍenLrmerâdo e
íepublicado pelo Decrelo Legislalivc Regr3nal n.o 2i20AgA. de 2 de lvaÍço, que crou o
Sistemâ de lncenliros para o Desenvc,vrnenlo Regional dos Açores iSIDER), o quat apreseniã
uma es1tu1rra assentê em qrâ1ro veclores de rnlervençãa qle se consubstanaiam no
Sulsislema de Apoio ao Desenvolvimentc Local, §ubsisiêrna de Apoio ao Desenvolvimento do

PRESIO.NOA DO 6OVÊRNO REôIONAL DOS AçORES

.!reÉ ek.tu1iÉ er,33:.r- !c!.8



RÊ€rÀo auÍôNoüÀ Dcs açoREs

JORNAL OFIC'AL

Tuísmo Subsislêma de Ápoio ao 3esenvo,vi.nento Eslraiêgico, Subsrsle-a ie Âoôio ac
Desenvolvimênlo d, Qualdade e lnovatáo

Consderando que ã Comissáo de Setecçáo do Sub§:stena de Âpcio âo Desenvotvrr.enlô dc
Tuíismo. p,opôs que íosseÍ, consideralos elegiveis e se;ecctonados para apoio. nos 1eÍrnos
do disposl. no n.o 1 do aíigo 9.ô do Decrê1o Regutamenlar Regnnat n o 21t2ODitA. de 24 de
Oülrbrô, os pÍolectos de i:rvêsliment! lonsiânies do mapâ anexo.

Consderando qrie âs releridas p.oposias foram âprovadas pr. de.isáo do membro C.
Cor'erno com comperêrcrâ er marer ê dê eco1om ê

N.s lelmos das alínêas d) e e) do n. 1 do adigc 90.ô do Ésrâtu1o potitrco-Administraltvc,
c.ilrgado com o adigo 1C e rjo DêcÍelo Leglstaitvo Pegiônat n o i 9t2O07/Â. de 23 de Ju:ho
allêrado. renumeÍâdo e republicâdc telo Dec,eio Legistativc Regaonat n.o 2l2OO9iA, de 2 de
Iúârço, e com a âlineâ e)io n o 1 do ê.iigo 18.ô do Dê.rêto Legistâavo Region3t n.'30/2007/A.
de 27 de DezembÍo, o Conselho do Gcve.no resolvel

1- Concede. um ncentivo ,ina.rceiro pâra a exec!çào dos projeclos de rnvestimenio
ap.ovados ío âmbito Subsisiema de Apoio ao Desenvolvrmento do Turasmo do Sislema de
lncenlivos pâ.a o Desenvolyimentc Regioiral dos Açores (SIDER) cujas .ondrçóes e
montantes constâm do Anexo à ptesenle Resoluçáo, da qr.Jalàzêan pana inie§ranle

2. Os encargos resullanles dos reÍe,idos projecios seráo supoíados por doiações
orçamentais aÍeclâs âo ProgÍama 15 - Proroçào do tnveslimento e da Coesáo.

3. A pÍesenle rêsolução eniÉ em vllcr no dia seguinie ao da su3 pubticaÉo.

Àprovâdâ êm Conselho do Governo Regionat, eú pomâ Delgadâ, êm 16 de Maio dê 2009. -
O PÍesidenle do Govêrno Regionàl, Catlas Manuet Matiins do Vate César.

?RESIDÊNCIA DO 6OYERNO REGIONÂL DOS AÇORES
GÀ6:NÊÍÉ OE E5'CÀ5 Ô' JÔÊNT: 

'à']À:
roic!.:Í,!)1 iqcêrort:rc. Á

-,,,.1



RiGLÀo ALnóNoMÁ DoS AÇORES
SECR'E:T-ARI{ REGIONÂT D4 ECONOMIÂ

G,{.8A'f TL DO SECRFT,ÁRlO RECIOTÂL

_t
Exrio Se.hôr
Prêsidênie do Consert] de adínrnrsracâo
AS]A-ATúNTIDA SOC EOÀDE DE TUáISMÔ
t À.i.lAçÃo, s_A.
Av. D. Joào l)1. n.o 1! - 3.' DÍt.o

9500.310 PONTA DEIGADA
J

sÂy§RE/17a32005 ãx)í12/13

ASSU\*]'O: PROJECTO DO EÚPREENDIMENÍO TUR'SI'O HOTEL. CÀSINO DE S,
IIIGUEL

Pêra cônh€cimento de V. Ex.., iunio remeto o oiclo que nestâ dãta Íol

êrNiâdô à Cámará Municipal de Po.ta Dêlgadâ ê que se paende com a aprcvêÉo do

Pfoject9 âcima mencionado.

Cumgie-nos alêíâr essa empíesá Dâlâ a necessidadê dâ ier eí.r

consid€rãção rs tbservaçô€s eonstânles do pãíêêeí, erê sê ãnêxa, dã Dire&ão
Rêgionêldo Turismo.

Com os me,aoíês oJmprimenlos

A CHEFE DO GABINEiE

A-í(///-
{Mâria do Carmo Mar!.s)

Ruá.5 Jo&, a? - .1t, 950.-5jl PONT^ DÊL^D^
T* :16 209 3{0 , :* :96 2(R B5



REGLÃO AUTONOMÀ DOS ÁÇOR'ES
SECRETARIA RTCIONAL 

'A 
ECONOMIÀ

GA}biXTT DÔ SECRET.ÁXIO RÍGIONA'

í
Exmo. Senhor
Presidgnto do Cons€lho dê AdminrstrâÇão
ASTA - ATúNTIDÁ SOCIEDADE DE TUÍiISMO
E ANIMÂÇÂO. S.A.
Av. D. João 

'll. 
n.o 10 - 3.o Draô

9500.310 PONTA DELGADA
l- __l

Su.e'i+.,
satsREtí793l2005 2005Í12tt9

ASSLN}O: PROJEGTO DO EMPRÉENDIMENTO TURÍSÍICO HOTEL . CÀSINO DE S.
MIGUEL

Para conhêeimenlo de V. Ex.r, junto l3meto o ofÍcio que nesta datâ foi

enviado à Cãmara Municipal de Ponta Delgada e quê se prende com a apÍovação do

prljecto acima mencionado.

Cumpre-nos alêdar essa empresa para a necessidade de ter em

consideraÉo as obseívaçôes conslantes do parecêr, qle se anexa, da DirecÉo
Regional do lurismo.

Com os me§ores cusprimentos

A CHEFE DO GABINEÍE

-/1 /é14/L
(lúarja do Cârno Martins)

RE d. S, lo&, 4? - 49, 9504,533 PONTÁ DELGÀDÀ
Tor 296209100 . Fu:296209,5



RÊCúo AUTÓNoMÁ Dos AÇoREs
SECRE'IA.RIA REGIONAL DA ÉCONOMIA.

GÂB:§E1X DO SECRETIíRIO REGIONÀT-

L

-'1
E ína. Ssnho!'ê
Pr€§idêaê da CáÍrara Municipal
dê Pontâ Dêlgada
PraçÊ da Rêpublicâ

9504§23 PONTÀ OELGADA
I

sariRE/í7922rX)5 200íÍ2Í9

ASSU].JIO: PROJECíO DO EMPREENDTIIENTO TURíSTICO HÔTEL . CA§INO DE §.
MIGUEL

Êncânega-me Sua Excelêícia g SeqetáÍio Regional da Economi" de

co.runícar a V. Éx," que, nos te.mos do n.o 2 dg a.tigo 4.0 do Decreto Legisiativo

Regional n.ô 30/99/A, de 25 de Agosto, aprova o projecto de arquitectu.a do

€mpreendim€nto a.ima íefeÍenciado, devendo-se no eatanto ter em conta â§

salvaguardas constantes do pâreceí, que se anexa, da Oirecção Rêgional do luÍismo.
Ao conceder tal aprovação, o Senhor SecÍeÉrio Regiona: da Economia

tomou em consideraçâo a evohção do processo relativo ao pDM de ponta Delgada e a

eventualidade de o proieclo êm causa não pode ser licenciâdo.

Com os me,hores cumprjmeftos

A CHEFE DO GABINETE

2-t(r'-1t
(Maria do Carmo Marlins)

Ru d. S. Là!, 4? - 49. 9504-533 ?OllTÀ DEICÂDÀ
Tct 296 209 300 - ad:?6?09a5
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r.:::ti.ilr r.L :il\a\:1 Das laoiF(
s!ctil'l {RIÁ Rrcio\_{L l)1 E('o}ol.ll:\

Di'lt.aatta Rtan(r\.1i- )o Í1:F is\ía,

PARECER :

Pr'oponhô qÉ sda êmÍidÕ pàrêcer Jâv..iie-
relâti!Ément€ ac prq*to de .rqullectuÉ ..r es

rêssái!âs menconâdês er 3 1.

Relaüvamen{e âo àsino, potoihc qüe se;a iifcríado
S. Erlo SRÊ do reêncô em 3 2

À Supêno. Considê.ã9ão

212J2005

DÊSPACH' :

INFORMAçÁO nÔ 079 t!4t. de 20ü5111/3C PROC€SSO n" 22-11863

!ãÉ enrãG 0a Ncrera..23a5 SR:
2a No€nr5o 2005 ' CM
r,tslenl€ (íô Oc2€m.,. SRE)
11 Jâne'ô 2m5 (CM)

REQUERÊNTE:

ASSUNTO : E4AE§EA

HOÍ:! CÂSiNO PRiNCTPÊ OO MÔN^CO

C daaÉ de Frn;}r!ôa

e?cjÊc:a r= ÂFcJ r=c-rrRAFASE DE ESIUDOS:

Ém; SanhcÉ Dn*b€ Reg onal do Íunsm.
iêlâti!ámônle áÕ âssunlôcm epl!rã!e. .!r:rp.e-me ,.tormêr o segLrrtê.



RrL tiú Á lt ilr\()lÀ Dos 4co,tas
stcta!'l ÁRtÁ Rcolo\ÂL DÂ lco\oyt.t

I)]RI(CÀ(.! llit!;JO\AL tr{l T!, tS\rO

NTROOUÇÀO

1.2

Pa, *oôhê.3ê de S!ê Ex.eléncie c Sec.ctá:i. R.qi.:a Ca Economia cabe a DRi e a.àl'se €
parêcei $5Íe o PDIô.i..e ArcJnectura .aía a ccnsríúÊo éô emp,êend nenro "hotel aà.rnc

Princlre do Móna@' a ievâf a €aenô n? ma.grnãr crdâde de Poôiê Oê.gad2 que 6mo o pr6pno

.ohê $dica. englcba um casrrc e rn nô]e|. eíê coft €legona de a eslrêras . czla.ir.:e de lon
q!âíos/2oo câmas, pÍomovd.s pêE ÂStA ÂÍúrlTlOA Socl.dade d. lu,smo e Âniô?Éo s.À

Em mcmen& palâéI.. e para eisitcs de lcendamê.to dê ô5ras, soleilou a Clt. ,arecer da DRT

sob.€ ô oesro orojecto de ãrqlilecteÉ. @ntudô !!ôa veisào completa, Jii qúe no pro@sso

enviâdô pelã Sll eslavar oris$s 3lg!6ãs peç6 dêserh"das essencÊis à cômpree.sã. dô

prcjêcladô (enes e pla.5s co6 mosirÉnô).

En prÍarelo ê apresên&çãr dô prôjec1o de arqúileclura. a CM envia! tambem pâr2 pâr*r ô

Pediro dê ln,omaÉo ftéllã (PlP) p2rã ê nesha prêensão (de âco.!o .om o quê lh. rol

ap€§entãdo pclâ pómotorê). taclo !!e se esb-ánh.,,á que se dêwrjàm lÉ:ar de ia§ês de poects

rciuÉrmenrê dêd,ásadas no têúa.
,§s,h. e porque não fará seiido ênrri, pâ.ec.r sobíe !m PIP quancc já esàôos na Fos* o.
suasêqúênte pmF.i. de arqrneclura (â1é pôrquê ambos Lâra* .igoo6.menle damesmã prcpôsla.

êmbôrâ em esGias diÍe.erls) a á?reciaçáo que de §eguida se íará i.cidná ô5viâmenle sol.e o

prcjedo de arquilecru.a

ReÍeíe-s€ ãrnda que â proposb de @nslrução do H.lei e§ clsa veí dâr ôu6prinerb às

obnqaços dêcorentes õa c.ncessãô do êx.luslvô da exp6Íàç2o de ,ôgos de lo'ruôá ôr aza. em

S Miquel (OLF n' 307-09/4, de 25 de Àçosto) jé quê dê â@.do com ãqec,Ê diDlômâ úma dâs

obôsãçóes especifcas dê co.csÉ.á.ê do casino dâ ilha de §. Mlg!êi s.s'srê nz consloçaô

ncs Àç016 de pelo mênos !m i.!el, co* a clâssiÍÉÉo mlnina dr:l êstêlas e no mifmo dê iao

q!a(cs. cuja localizaÉ§ dsve ss slbmêtida a apíovâçá. pÉvi, do SecÍelàio Regronâl da

Reierese rani,én que o iácto de se lÉtaí de !n Hote Casiic. oL sejã uô esiio ú1€9.rdc .um

empíeendimenlo turislicc, no câ3o uE hôreL óc 5 êstrelas é enqladrâdô nô diplôha êaás reíendo.

já quê, de aêordo 6ô o n" 1ôô sêü 3t' 4', "O.ás,,. oê S tii§ue| e as elas de rEa .te bnga , dê

máarlhâ. de tapos das ilhês aecera e d. FaBt sêráó ksta,êdrs én enihcia. 3 *nsttuk tu a

adapl4 ?ara a efel. peta .c..es.ôrénà .u .c..cssicnánas qt. prr./áa õpt1t ?ar pôdtô á

âíectar et lusivaôe L àqteia s Iiâaiidàdes ot p.í einici. útegôcc ep t úrtéeodiáen!5 trtisíta

Pôr outro lad!. ae ts6rdo c.h ô n! 2 d. Bêsú. âí' 40 'a t@üzaçà. e p.qe.ta das tnstalrçõe.

men.ianatlês ,. hünet. a.terú *rao próposrrs peta .oí.e:sa.áÉ õr .or.éss,oÔá1as .
p@viane.te à?nvadcs pet. Sec..tab Regr.nai oa Eaan.bi. .!,das âs aúiaÍaoias.on,reie,tes

e seú p.e]lizi d. h..n.iane.t. húkt ipâtdds cbtus3.eal,bt"



tE arÀo ât,'r'o \ ()[11 i]os 4a:oRa§

SEaRUT.1RIT nl]clO§:!l- r.\ EaO\ONrI^
DUilCaÀO RICIO\Á]- DO ILRIS\1O

1.4 Assrfr, sé poí um ládo conp"lê ê DRt entu pâr*ê. solrre â pÍôlect. de âiquttêcru€ relêrivô aô

flolê], amul€andco 2 Ctt @mpeiiÉ pcr out-o r3.o anati6a. âs risrztãções re atvês àô aãsr.i. ê

sla aíicubçã,ô côh ô Ho1el, c.nlíblinlo de51e ôôcó ,á.r a dedsáo suoeriorae suâ Ex..tó.n. ô

Seoelár o Regonâ dê Ecânonliâ. :ehh€ôen:. ã o.évrâ ?).ovacâo do DK€c!, di aàsn..

Umâ vez quê o câsnÕ e. hcleise r.tegÍam nun mesmo edlÍido, havendo ii.ruslve rnsrátaçôes

cômuns, a apedaçá q,e de sês.i3ê s. Ía.é sêrá co.ju.1á indivicaaljzânaô sempre que possÍv.l

os do's empreêndiíênlos

Ç 2. PROJECTO DE ARqUTECÍURÁ

2.'1

23

2.2

ôs enpÉêndihentcs (hotêle casri.) são o,opostos .2 hárqi.ãt da cidade de Ponlâ Oelgâda. rcnâ

de Pêro Têive, eú êÍeno ê nascenle do áctuar pâ.q!e de e.bciónamentÕ dã cáiheta, seidô qoe

êíe *É lã6bén objêcto de inle engêo eôanisr € (praçã côm esraciôôêmenlô subterÉie! 189

rú!âres, áreâs lúdr€s, @mecais ê dé restau€çáo. e uô ce.rÍô d€ âpôic âô tlisfro), obrigâção

iguâ mêntede@rentedã c.ncessão dc Jôgô.

Sob.e a lo€iizzÊo ê dada ã a.llal êse acnFÕa de des§,rlolylmênb de pojêcro (pDlecto de

ârquitectura), slpóe-sê que a resma toitá p'êviâmênte átl§vâd? oelo sRE, p€r. qle na! hêlerá

muro ôâis â dizêr, con ercepçãr dc iacro de os eng.a.ndimênlÔs êú eusa §€ in*Íireh nura
opeÉÉô mais vaslê dê .@nversào da frenle ro.ginal dã cdade de Poú: ,êhâd3. .r.lribuindo
a$im pârã a íequahneÉo dá zona e lBnsfo.r.âçao rô ser uso, p.ivilegiând. c !$ turisre

Enquad.amen:o oo POM 1rêúrro)

A proposlã e&uadra-se cla.âÍerle no PoM de Ponlã Oergàdê (ê,n Év,sã!), do.lmenb culo

regdane.ô 1ârf ô50. no 1, a;inea d, ê a.r 1330t reÍerência coi.relamente a consÍuçác de umâ

unidade hoteLeiÉ e Ésino .ê lrenre mar!6âL a r?scênto dô parquê ,ê ês!âaonâ@nlo da Ç3lhera.

mm pârâmeaos Õe @.siiJÉ. aJe reÍlectêô a pÍele.sár en €usã, sê.do um dos .bjectlvcs dâ

respec§va ilnidàde operariva ae Pl.neamento € Gesrã! . .urpnmenlÕ .lâs obdgaióes dô DLR nc

30r'99Á, d€ 25ÁEoslo i@ncessáo dc Joao nê lÁA)

Concepção arquEcro.icã

A áncepçáo 3rqüle.tónrca bàsea-s. a.tes de luao. .ã co.írmaiãô e i.sêaã. vrirr:etn.a a.
qle ,a se vem p.íi ânic nê nràrgirâi rlê úaõãnê ahves ao Holel aÇo.es arlá1n.o e ilole t.táÍ nâ

Altãntr.o resÔivêÔdc êí parâlelô â lrâ nsrÉó de ês-la pârà o r.t .ic. de cr.ade



REilÀú ÀLro\o\{r Doa Á(_oRri
sll( RETÁRIÁ RtclolriÁL DÁ E(OIO!íI^

D]R!CÇ.ÀO RIGIO\AL DO ÍL'R]SMO

O ediÍicio comprêêíde dois vrrsmes, úm de bas€, de imâgêfi negê e pes3dã (gíãniro negro

ábsotuio) e oulio supêmr. maG arigerâdo lvidro e red.á ctâ.a)

O vollme d€ base, d€ maioÍ profundidaoê, desêôvolve-se em 3 pisos, um dos quãis em cêve,

apresê.ta-s€ reo.,ado à má§inã mas êstênderdo.se para tardoz até à qua§€ lolalÉade õa

§upêíioe do lenêno. A târóc2 eígtoba râmbém uh outio yotume sâ.r.lndái. Ísetu:çs)
perpendiculaí ao eixo dominanle dê compo§Éo, con 3 piso§ âc;má da cotã de soleúa. sêndc côm

esre e§Ebdêcida a n?nnÉô dê escarâ enlr€ a Írenlã da mallinal e o êdmcãdo a tardoz.

O esino ocupa sdsielrunre á úelâde *qleda dô vôl!í€ de base, *nd. â íestâíe @rade
dês!.a& às iíslâlâçõês de ,trlEação sociai ê de sefvjço do hotel

o wlrme supê.]o., iôte!Éldenré de§tinâdo às insiâlêçõê§ oo tutel. destãca-sÊ dã báse pelá sua

coni§uraçâo bãlary.dê efi pâíârelepipedo pertenô @m ha's 5 piss reBatados por um teraço

utiltráwl parciâlrente @beno. ondese loelza á pBcina do hote

No que respên. á concepÉo aqúi1ectóniü lralã,sê da pe.fei€ a.ticlráçá! e Íeetlqào
progÉmá:jcâ. po.cêno.om rmz rmguagem êrquitelónj.a contemponà.ea. mas sem int.oaucão ce
quaLquerlactor no!êdoÍ d 9ío d€ r€alcê, .ro qúe a @n@pção êsgac'a e ptá§!c, di2 .espeúo



i{at-:.il] Âr 'tar\o\1a Dos ÀÇ9RÍia
sEcRIlÀRrÁ Rf ÇrO\]rt_ rrr Itcolo)Ít^

D1R!C( ÀO RrCior,\i- tO Tt'RISMO

2,4 anstâraçóês ê fu.c..nâmonlo

DR 3Aa7,a.?: SerÊirÍ.

a - !2?JB ae 2 :-É.en ,.

l,(41?015 d.ll:.se.tr
D-R 3C 9A, de 2s À!61ô lconc,êssêo J5i. nÉ lÁÂi

comc i.nr. p'óÍô reie.e-se que náo llrgo seÍ n2 .ohpetê.ciá cesl? oteciâc Regio.a a ánalBe

dâs lnsialáÉes ?Íectas êo Câsinô e seJ tunciorane.tc, já que essê cômpelêiôiê cáa.rá à SR:
tem @mo a li§pecçáo GeÉi de Jrqos, lêndo ê p,crctoz eivrado cipra dc píese.ie prô,edo

.q!êla enr:dâdê pâÉ o respeótv. pà.êc€r.

Contudo, ás instaLaçô.s eleclzs ã. €srno íci.m €úalme.te aüísâdas espêcincâneôle

ârendendo êo estiiulâdo nc A,1.\ô a. DLR nq 30/99./A, cê 25 de Âgosio {p@grama nirlmo dô

Casino d. S- lüag!êl), ve.í€ôdlse quê o pÍôg.êma propôsio no p.ojeclo náo @íêspcôdê cam

exaúdâo àqü€le id'@ac no d:plona, reÍlectindo o grole.lo ê ãdáptá€o dês rôstalaçoes âc mâis

@cenle quadro iegalde êxplôeçec de €sincs.

Aiás. de a@rdo @m o enu.ciêdo nâ meÍórê.escat% ao @ikrino Ca rêqulâhentâção anbn.r
d€ espãços de Jogo (quê rmp!.ha a esÊnqúcid2ôe do €slno ,êlálivâúeiie e horel) o àctÉr

qladr! Iegál âúô.iza a 9er':rêab'lrdadê rnt as 3reãs piltaE:s do holele âs do casino, bem cono

rao.iF\o .adea'! êspaço4 dF,or)/sare. s<s,

No eôtêr'rto. e c§m. cê e,osidá se verá. âs instalaqões aíeaás êo cãsrn. (pêné dôs prs!]s -r, c e

r),eâsâfectasaohorel{oã.ledcsir'sos-1,0ê1.eâtotalidádêdospisôs2a7)encorlên-§e
clãrâme.te diÍeÍenciadâs, ,..r!sive nos ácessos de sêryiço e de ütenles, mullo emsora sei2m de

apoio comum as zonas iê serrço de reslauBçâc (.!zhhas e espãço§ complementares). :
lâvãidãi2. â§ á€âs lécniÉs e ô esrao..ãmenlc conludc. n!m clâ.c srsler'ie d€ dlierenaaÉo de

cicritos porÍoÍnaê gêra.lira pavacioadê de câCa !ãlêraa

sublm&-* âindê q!ê, no que rêsnêiiá ô hôie as iôslâlaç.es nr.poslâs evrdêncran uô êí.ie.re
íuncio.afte.1o, .sianóo conlemgledcs todos os ,eqursitos necessári.s à ciêssinÉÉ! dê 5 esl,elês

24.1 Dist.ituiçaoprôgrâháticã

De seglrd: s€ enlncra c ,rograna ce amb.s ôs êstàbereclTenlos oêtàlhandô-s. em

anêxô à prêse.:e iníormáÇá. a.ôh!i.§ição luncona por p,$
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Piso-1 Pso osllÉd. à !ãraqes p.rvelva iô hôl. e cãiio 153 tr!.esl €

áÍeas 1éa.iaâs

li. qle respêle o :asino e .êsiê pr§. quê se t..?tiza 2 mâior sêia

oe 1.9ô lmáauinas e ôesas). óm 5âr. i.srar?Ées szi,tàrias de

Lrentes,5em óô.:s i.sEl3çÔes d€ s€Nrcô ê ?t.io aalogc

Piso 0 ?rso de ertÉd? d..a§rm e dc hotetleir.aóês àuóromasl.

Ie ,2ne dô horel, tocarizarse nesie pre es zon?s soc!âls {áiÍic,
sârê oe êsiar, bar e sia de íe!.iões), as zoras admi^ishêtivas e z§

:onas dê anÍrâzenagên, com ?cesso ar€!és de pálio/eíirada de
.e1:io nã! l'êsô.ás cc ec ?cú

A§ in§1alaçôes deíiiâia 30 câsLno coniempiar,. ánô ce entr.dã

é Srsrabu€o, ã saLa dô eâqrinas @s insia a!i.s sêniránas dê

trrentes, e mârs iu.çóes complemeitarê§ de sêrliçc e ãpoio âôlogô,

aem @mo ár*s de nessoal

Pi3E , Pis. aes§nêda á réstâú€Éo. qler.1ô Ésrnô q!e: do h.rel

Pa.a o €§no um resb$anie {300 m'?) â}& r2rco para

especlâcuros. apoiado pc. foyer, be.gateío e instztaçoes s?n Ériâs
própnas

Parê o hotel, üh.estaurâole {225 m/) e @ saiàô de

íesteíbê.qleiesreuni5es 13OO m':), êmbos ápoianos poÍ um g.ande

loyer, ben!âlêúo e in§ialr!ôes sanilárias.

cs êspaços de c.nterÉolprepaÉqao ê neôais espàços

ompl€mentâres são @mu.s as 3 sâtâ§, sênd! as opâs sulês e
liúpâs individuaiizadas ,arê €dâ uma deras

O ei.to é nêste p6o des:inãdc ao lrarâmentc de r.ü!3 {iava.jãnâ,
eigôhâdoriâ. rolparâ veiÍca.do,se o Nrêcro.a.c!iic de roupa.

P'so 2 orso .1rêgzlmclte oésr-odo é urroàde! oe átoFmÊ ,:o

O ediíicio aôexo é nêste pis. desriiâdô às dep€ndê.ciãs de pessoat

(sârâ dé esÉr. ioslêtações sânênaívesliàíos)

ldo§ 3.4e 5 3 prsos iguêB nê loma e @mposçãô. tnte§râtôe.!. .cslnad!§ .
uirdaies dê ãlqâíênlo

Piso6 Piso destinâdo a r.slêtaÉô dê q!âíôs e parciájôerÍe a

eqlipamenlos de la2eÍ {,ôinãsro. cabeeieno e mâssâgensl

Piso 7 al1ir. t,* .r. eaiíri! deslinaCo à 
'.st.tãçãô 

ór equtne'ienrcs de

lâ?e. ê equ,'3môlo§ ló..ros deslz.a.dô"se a pLs.'na .rm
côbedura :aeyl,el, rm gra.oê ter?çor§.].i!h ê um &rd€ ap.b.
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u,ridâdes de ârojanêíro

A§ 1oC unr.êoes oe .bjêmen1o, .oí cch.3.siçào rjad ci3nar (ânlecámara de êitrad! cor
ro,rpei..l, rnr.!rai"s. r? súà lotaricêr€ no !.r!-e slperio: a§ edricro, possuên lre.le
psra o.iar, e sã. óôtadàs 3ê v3r..das p.ivâdás 5ãÊ ,sulato dessa tocalaião
9i das rnúâcês sào ouanos duplos e 5 são su:Ls, .umpindo-§ê âslm ,m dcs rea!:snns

cbnqaiórios à .lêssii€Éo de 5 estrelãs (srites nlo minLno de 5./: do lotat de uiidaaê

No qE Gspeilêh ãs á:êas esÉo 3 ô2 zcjhe do údmo e.aívet paÍa o ouân .

trgeúane.te êcrma.o ni.!Éô exigivel nârz ô ouâ,1o C. bãnhó (6m ôrcê?çáo dâ ssite

cujo qb ê §astãnle _ceôeros3) e muiro e,6â c. mjniôo êslãbô,ê.td. tãÉ as sâias dãs

A.âFcidâ4€ íáinê d. holel *É a$rm .or@sponde.le ê 2C0 camâs, Íüjtô emNrê ?

mercna desciri!â ieÉ :eíeré..iá ã'20! €mâs íx?§e 10 lÊisromávê,s'.
Slbentendese que tá €ieíência seia aúb!i& às sá14 das 10 su,bs. goreô, ie!..,* á

esclêÍe@í o prômotoÍ que ?s sálês da§ suites nào àdniem €mas conve.uvás, sndo â

€pacidade náxnâ destas uardades orespô.ôente às 2 €mas Írxas a rnsrllar no qüâr1o,

sen p,etuizo de eválu2,s €ôâs slpaêíslares q!ê, não .onlando paÍa ê capzcidâde dc
estabel*iúento. ponen ,.r sol'oiàÉô dô tôs9ede *. dispontbilizadas em quatquer lipo

de unidades de alojamênto.

Sistêmâ d. crrculaçóes

As .ir.rla9oes enriê ô €snô e o nolel (venrã6 e iôn:onÉ6 e aGsls) sàô .terarenle

Nc que respeita ! hole,. o sistema de cúturtos de hóspêde§ e seryiç4 e..oit6,.ê
díêreô.iâdc e â{crrad.. erÍre..iândo um ercielr. tuncionaftê.to:

Unã 6lunâ vê.j.ar pr:n.rpal ole sen€ io3ôs os p,sos intêg.ê ô rsÉdê de seruiço.

mo.ra-É,gâs ê do§ elevadores de Lne.tes. Nôs pisss dê quânos é i.te!Íada na cciunz a

copa d€ andaÍ, um oíicD pâ.2 ,cupa e olnm qãía mar€r;ais dê la,ngeza

É aind: prcposla rmê oulã úr!ía secundána {ês€dê ê h..l3-cârgas) nô anerc

téciica/setuiço a !ârdoz

Én::lem áinda out.as alas e$edâs de êméqênoa que setuem todos ôs pisos e sê

locâlrÉm es enieôos do edil'cio.

O casiio é sêrv'3o p.r e*aiê oe seaiço. ê§cadã de energéncÉ (qu! serve ,gúê:ôeôie

de emersén.la es arsos sulenorês do hole). escâóá e elevado. de úenres.

ríuilo erlro.a os pojê5[.s de especÉtaâdes sê,án 2presellâdos à CM êr notunro
postenôr à ap.ovâiaô 3ô p.olect Je a:qúnect!.?. seo!n33 e aenôn; des..iiivz o

eslaberêomenlÕ serê doJado dês iniã€situturas bási.as e.êc6sà.ês áô lu.conameni.
de Jnâ u.riao€ aâ dimênsão ê lipo em Que.rão
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2.4.5 asraciôÀahêôrô

2.5

Na ge€oem êh cáve p:e!éem se 53 tú!â.e§ !e es1êrôíêrento. pÍevendc se 6 tugaÍes

eneriôres ,êrã se Lç. (nc pátic t?sêúê dê *eiçrr)
I,iuilo emDoã o esboonêmêntô.à !árâgem setâ de apôó âe h.:et e ê. €sjôô. seglndô

o.srtuÉo dê !n parçJe dê esrac,õnâr€f,:o na âre. de cathela o. pêÍo Íeivê .
proe§ndls€ a Íequénciâ da cêsiôo hâiori!âÀâíênte em dias e hôr2s nãc L]leÀ ê ôê

âdminiql]e ê§* taGre 3!oie signitrrzir€mênre ô es.acio.amento dôs lte.tês do @sino,

Oe ãc.rdo 6m o DR 3ôi37 oe 25 SeteúbD, e Â^exo t. cDnpêÉri!?hêite om . carê!rcÉ de 4

*rrelãs, . diíeÉn? para â @1e9oía supenór de 5 estíetês reside tunlaoênt?tnente rÉ pevisáo

Niver qirarüar^o .crresp..dente a "é/evaoos pádnaes de quej"1àde e úe/ecet un ambiente

requtnÍaó. ed cod,9ó$ de ttx. e de gcnde cchódrd"ó. e .od.nn
Ireas supenores lie rildãoes de ârôjãmenlô {quênô, sãta ê qúarto d€ 5antu) éãlrio

Oragaionedáde de 5% de su ,€s

Obrigatodedâde de iistê,aÉo de rêiêv so. nas sâlâs dãs suiler pã? âém dô qlailo

Capâcdâde sepeiôrd. resrauranre (50% das u.idades de aioiaôento)

Obn@lonedade de e!61ênôa de tabacâíá

O5iqatoriedade oe exislênclâ ie êlevâdcr e monlâ-Brsàs, d.sde qre em eiLiiciô @m 2

Exsênciê supenô, en alalns séturcôs

Mu o êFbo.â a memória descítiva Íâçê reteénciê a q... "tnteÍbfi.lte quer nc Gsina quer ba
holel, dada a calegaia d? urdade .s acâbêheitos serà. de excÊp.anat quatidade e exe.uÇac,

.tendendo ao patlida dêc.,ali@ que se $etende iapteaenra. i o iive qúahâljvo dennidô ,€.a 5

.sgêlês dúicilhênle e aiê.ê em Fojectc e arquiteçiura

Por oúlro lado, sêé l"hiéô mãniiestame.re iôpossive: ãvenguar as caíacteÍisbãs dô setuip a
p.eíâ. fútlrâmente impcssrbilioãces êstas de ajerção q!ê átiás valrcàó c iãctô dê sê tíatãr êqúi
õe úma dâssÍcâ€c prcvisóná

Conluô no .zso eft qlestàô e .aquiio !!e é possivêt @nsrarar eh pmje.ro verii.;-se o

cuôpnúenlo de todos cs.eqursrcs â.,ra enunciadrs. obviane.te á á.êscer aos deúêis
ob gáóncs, !€lô qLre ensde.o estêrem Éúnidás as @ndrçoês n*esànâs para à a!ôvaÉo
?rov:sórã * crassiÍi€çáo de ir.rôi de 5 eslre ãs

ô
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Í;: como ,á se .ereriu. a§ riíslaaes do rrcler denolãn unã eícicnle adi@laça. prosêhárj.ê
eviõêncrando o coíecô jun.anãmenlo d6lêlip. dê êsÉbelecrme.los.

Co.ludo. e ai.da q* serâm situêçoes Íacirmenic ubapãssável. e d. en.i lnpo.ârra jácc

6hrlexidade p.o!Émâlica eô .á!s. há\€É á ápo^tar dles siiúaças§ êh ale náo se veníca .
6mp.iôenio dos requisiros le§ârs .ujê coíecção pôceé ser eÍecluâda durantê a êrecu§ào aã

o5r2, náo cârecêndo oo.lard€ adiráne.:ô

Não se êncô râm l..ali-3as.ás peçás dÉsenhêdâs,.êm indr.êdas.r têgênn. ou

meô.iô.adas .á hemórae desarrvê ês cá5inas lelêiónicês p.ivarivas oc lctel, .eqlisrlo est

ol)í§á6no {pcnro 4-2.ô dc Ârelo dc DR 16/99, de 1! Agôslo)

As risrâlâçoes sãnilánãs de deícientes dereé. ampn. as drsposiÇÕes @nsranies .ô DL

i23197, de 22 Maio, nômezdãôenle io que respenã â dlmensã. minrma ia câbtna e a

ac€ssiàildáde à sâoita por ahbos os ladôs, condiçoes que nãc sê ve.ificem eh abJmas dês

instalâçóes sâôiánas propostês pa.a derciêntes.

Atênd..do áô pÍôsrãmz mínim ôo Ésinô. estâbelecido io Anerc d. OLR n.30/99tA de 25 de

Agosto veÍiíca se que ãs lis€râ!.* ?oposr.s no prolectô nào coresponoeô .or elaclrdão 3o

Dr09'a_ artr<oo naqJP.e Aae!. 1á\)Fs-rn'essr-..óê..

2.2

C no 1. ârinea ê) d. Arexo dlspae aJe d€vea ser pÍêMsto um re.ljbuú Ce enlrêda, rrd€ se:ão

úialados os bêng3ls.'s. as rrrhereaGs ê ôúúôs sôMç.§, .rmc o ôe rêteic.es e de

mrGçÕes, coo capâ.idaoe aoequadã à líeqrCnclâ fráximâdo êdiÍicic

E proposlo ul:r v€sri5ulo de ênkádã contudô nele nao esrá p.evisi? â insratêçao de

bengáleiros, dzs bilhelerâs rem oulros s6ryiços como. dê tereíones e ru.c?lôés nuiro
êíbôÊ eníã úm ,re.galerc no prsô 1 desti.ado êo apor! 3. €staJrâite, e cúr.. n. pLso -1
dàstinâdô a. ãpoiÕ Ca sâla Õsta Ce máallnas e nesâs

Sobre âs sâlas de lcgos ô prôgrêóá Ésrábêre.do nc Àôerô i.a!: à er §ênc'ê de 2 sátas

clêrament. aLrii.mas €Ca orá coô as slas Íesprrrv?s Inslárâço.s crmfremenbÍe§
senoo um. dêstnroô ê $rã ce trgôs.cdEônais e â ôúrrâ á sâta de náquinasd.l.aô.
Às nsElaçoes ôrcjeclêd?s nre!êem dúas sãtàs. uma ae náqlinas nc prso !, ..ur.a n. prs- .

1 seido esra umá sâlá n.stê de ôesàs tlô9cs rêôiciôiã61 e méqjr.âs,. qJe oârêce ser

prssive de 3cora. 6m o rovc qlad o liE.r .e expror, Çá. ae Ésinos
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Ass,m. as inslâ a!.es .oôplêfieftares esf,ecihcás parà €lá !ôâ das sãiâs lôca:zân,se

aúnaamêrtainent. no p:s. -i 3 que é .ompre.s,!ê], ie que se rãrá do piso ondê se tôÉrE

Ccntudo la or§ânrzâÇà, xlpLÊ quê â.âiê de naqLi.ês D.pos1ê ôi piso C nãc disô..ha ie
drectas l.stêbçaas @mplemen'éres aô se! Íu..ionamenlo, tâis côÍô cãLEs vEnó€dô.a e

õmp:2dore de Íi»s e depêndêô.iê pzrâ o empacotsmenlo d. nchés {Lisrâráçóes qúe se

Dcâr zâm na pie 1 ). paía .len dê iáo d'spo. iq!âln€ite de 16 gábinere paÍa o ,csponsávê

pêlo ílncionáúe.tô da sâlã nâc es!ândn esle previ§ú en luâtquer dos pisôs.

Re,ere-§e ainda que a insialâção destrnáda áô se!,ço de rdentin€çã., ind,cadê ne àr,nea d)
dô nc2 do A.ex.. a! to êmbôÉ eslqa rndicâda nà 6enôÍa descnrva do póleío lgê5'netÊ de

rc..Incação i.s.aar nas áÍcâs de sroi! e €slno, no ã§o 1), ô5o esÉ, coitJdc,
canteórâla n.s pêçâ§ resênhaaâs ier És s.es eÍesp.ndenL. ]e!end3s

Nô que respeÉa o gabinele pac ce.lral de equpaíenlc êlecl.ônico de vrgilà..:â ê controio,

dependência ii.eúsla na âL!ôeâ e) do no 2 do Anexô como @mptêne.to dã s?tê de tolos
l€diccnâ s, nãô es:á de todo pevisto em quâlqJer.,os pr$s &s instataçóes propôías.

St5re â iâraàdade dâs salas oe logos. o Arexc .ão estâbêrêôÊ ! câtacidade miiina .r
lunçã. dê m7, m.s anles ê6 ,unçáo dô n. de nêss (,1 roretãs, 2 dê barca lrâncesã. 3 de

blackjâckz1 ê 1 de ba@fti ponto e bêncâ) e .a de úáqurnas (200), êq!,ramenbs eíes cue
não esráo jndicado§ nas pecasaesenhâdâs

Âssim, não nos ê lôssiveLâlêíú ebie o cumpnhênlo dâ capacdêde minima enaidâ, Do. se

descônhe@r quâlá áÍea ocupada goics eqúipâmentosê ins'€lâr.

Pôde.sêà ccncllr q@ 
" 

Éncrerzçác eô projêc1c dô prografla do Ésno ião se enco.lrz eh
eáclê coresp.ndéncia mm o r.diÉdo nô Â.exoque leí! vrndo a 3er êÍerdo
Co.r!do, sêrr prêluizo d. eve.tuâ,s rmprrcafóes n! rrôesso d..!nc!.sn dé.crenres d. náo

cumpnmenlo rlgoros das sÉs É..iÇoes, e p.rque nào possur conhêoÉentô êsper:it.! para

stestâr s.b3 c adequâdo lú.cionamento de .*iôos ,úlgo qLê €bêé à lnspecçéô Geíâi dos

Jogos áverigua. srbre a âdeqlabildàde das rnslalaçÕes prcposas ê sex tuncroMmênlo. Jà AUe

sera e$2 3 e.tidêde @m conpetên.iã espe.jÍe nâ mâlêna.

No enranb so! de oanião q!ê à ôrgânÉa llnriôialde ur dêieminâõô edÍció. prêviamêire nxada

eÍn termôs ri§ido§ € âbst.à.ros x!6 €demô de encarqos de rm óncu6o, deler, senore ser

a€lÉrla com nêÍbilidêde íelalivanenle ao prolram. i§d3, lend. rm @nsideGç3c a p.opostã

6nc.e1â pârâ esse .1êsnc ediÍioc, e âvenauandô sbíe a eÍi€.,ê dô s.! rln.iônamê.lc €i 6nc

r-,anê ai.da sútnlê, que â âr.e.iação aci,â !ê(a:eve em.onsideraÉo cais úntcos aspecl.s:o
pro.lráha minimo esta5êrécido n. anero di cilloma de .ôn.,essãÕ dj l!§.r e â 6nÍêir,3Ça!
dessê ?rogíâmà êr !óle.r., Õês@.tecendo-s€ :e ?s drvêeénciás dere.éd?§ ê.re ôs:ors te.ào

ô! iãô, decor,C.le ,Í âfrnâ!ão lrevia ne ,rô§iêmê ênt.. ê SRE, â ,.on.loa e seLS::q!neÍ!s
e a rnsire.{ào Geraloe Jogos

i:
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En!!ã.r. obie.to a.qJúecténl.o o'Boi€ aasi:l. ?riídpe do r,rána.t n& se assume petê d1íe.eôçá e
lnoràÉ. lràstúa e esrêcrã , c.n'!dc, .eso ve sarcia!.iárenÉ as auestões i€ irleg:açáô .o srtrc bem

conc a§llestóes rôcna€s ine.eit.s àc !.n iunciô.âmenb de uÉá un,dedê dê .'ne.são em q.es:a..
SeÍa âssrm um esàberecjmênt hotÊiêtro ie aualida.e srpe.iôr, .o: excetêrre bútizâçáô . úÍ ;
pârticularidâde de rntegra. um esro pa;e além Õe oulirs eqojraôenl.s de animaçâo luÍista.. isatâ§ de

rêlnlóâs, hâ3llh-crub), e cenaDenrê of 3 íespônse5iiirjad€ oe se demarcâr no Bercado regiôn, éada a

caiegona êxce?ciôial qre pretende .sr"ni3. 5 eskelas

ktc; i1a r\t't Lj\oy I Dos..tat,tts
§!aRETARt.{ RLCIOI_4L D4 ECOIO\'IÁ

DiÀaaaio RI:ait()\.\! Do Ti,RIsvo

Sobre o pro!é.lÓ de á.cul1ê9!r?-!9râl'vo ãs irstâlâ.ôrs d. êsrâbere.rnenlô hôret.at.ô.

Prooonho qle sêjê comuni€d. à Cf,4 o parecêr iávorávêt destã Dnêc€ô Regrcnat {6h as

cha.x.dts dê alênÉo mencionâ€s nô pont 3.1l, aorovándGse em râr.tetc c seq!i.1e :

§a§,nGtãô ,rcvlsí a

Capacidadê 5áíma 9|o!i*.ê
iôielc.m É1e9o.iá de 5 estetôs.

100 $iijâdes dê ale,anenac, ó.responde.ies a 2!t cdnra§

(9S qúadosCrplcseSsuit€s)

Sôbie â *pâcidade óánmê deveÍá menciôia. se qüe e rE.am de ?00 câhês e não "200 fixas e

10 $ans,ornávêis", aludiôdo-s€ aô tact! de quê, ãs camas lran§ômâveis" (spostâhe.je a§

6nvenl!ô6) nào poden sêr rr§tal.dâs eh esiabelêciíenlos hôrebnr§ dô rpo de Holel (nem

hesmo n6 *lãs dâs *itêsi. 3ôdenaô apênâs ser lnstalâdás M empGendireilos lurisr\-s 6n
lnidadês dêa,ojamenlo dodp! a-- âpanamenros.

Sote ô noúe do empeendrmenro e apesa. do prcjedo de arquiiêcu€ s.r ânrese ado sob .
riiulo dr 'Hclêl casho Pnncip€ dô Mónae", !a,é efeitos de âp.Õ!á!ão r,â denemnâÇáô do

êôpreend,mento dererá ê pr6cl@ .onfifrãr §e É ráià do tum€ efecrivãmenlê gGtendtdo

,odendo-* d€dêjá.eiei.se lue Éda cbsláÉ à âpÕlaçào des desigiáÉo

Como ponto p!évô úo oÍiÔc a ávÉí à Ct/ d€ved rêÍenr-se qLe. ,a,*e. dâ 0RÍ a errij i.cidi.à

sobre o projeclo de a.quilêciuG aríeseniaaô, ê nêô soirê o PIP apreseniãdo êo mesmo iempo,

,ma vez qrre nesla aâsê a emissaoaê paÍecêr sobíe um PIP sêrá |1allrêlmer,iê extemlorãneê

Sobre o o'o ecro o( a'oJí"d-," E.êj.r'o ês FsláGó4 c{ .rs 10

PaE êiêirôs do d6r.íó no r,2 d. àt' t. do DR! .! 3ores/A ôe 25 de Agosto lápóváç.o rre,e
do p.oj6<xo do cásint), i'rcponrr. q@ sejã comunr€do a §ra Erelé.crá ô Sêcreltne Regjcnar aâ

Êc: ro- à o esos'. rô p.-(r 3-2 1é tee^te noa.?,

A Superor C,oBiderêçào deV €x'

tl



R:-a ai,:ltl r\o!t {:)oi {(oRL:!
sEai{lT]\RI1 RT GIO\.{L rÁ ltaO\OMl.1

ttR a:aÇ.\ o ;i}tj ialti,\L Do l1;ilsvo

ÁNEXO

Osribriçào púr:anêrÉ !.' ris.

. Sãla d.joqr - nac.i..se*e*: te?Cí:j
, tseng3iêró 5â-, épâ e risl:laires gâhrâGs Ce aÊf,. 1., . à del )

r Oaa. ôeae oe p.r!.. çâb íu§, ê:!r'vc, -ix.s. eká *ôbt e -í8.
liôátai.nero. oriô-:. ãtuF.

Â:êas de saLç. r léoiÉs
. G€êoer (53 uçes)
. cisletu e enl€ Éôie ê óe oÍêssu.êç.5

À€3s ne utênt6

. ErB@ ê ábo oê drsíbr!çãô

. §ar, !e jô§0 - mãqúr.s (§5 mr)

. Ba.. ct i e lrerãr.F.s $,riê.ãs d€ apo. {h. m ê dei l

Âeês (k apo o

. Gáb. drccr:o ,ô§o ? sà! 'hsp3.Lís a &stâtãÉo srir ,.vãti,â. trroie rnidm2lr€ ãÍaujrc

. lÉl3lãiaês saniian4 I 6liâ.*,srà dtês1a.de pessl

!€as scia s ê óê úso oe hõspedes

. Ábô õ€ enada (242 Fi n*!Éo, sara de êsb.oiso. ão âri.
r &.ófr !a pÕ}É,ü0 Jo
. sãt.d€E.nLô€s1laa trt2És)@m D6stb,raadê dêdrysáo.r.!ás
. n5iaL.çóês *r giês ll i e d€l ). *nqâ ê.., Éb€na. Dú!,i.3s .ê.re.

Àeas de ery,ço r ÉÕ'es
. êá<r{fiie. ortaaiúarúe. a§rlw 6. êroc de -sJêiaÊo saiirâ.r. Gb. dtreçu ]s

'isÉrzÉo 
s3â"r.â pnçr vê

. CeÉsrr. !s3_.eós

. Ga. eónoio. ê€nonôr3. 4 ên:És ti90ri5€5. 3 .maóT qé.ê,6

. Corpaíhe.lode 
'xos. 

?t. t:!po!.?do:
. Enr.adz rê se É Éi pa 7 ü.1tr.ãs, àtÍó *,s ae sefrÉ

'_)



nr(jrio 1l ,olaY^ aí)! À(1);tas
SECRET_$ai.{ RE(]IO\Át. 1ra taao\ol1tÁ

l)lRl('(iÀo Rtajto\ÀL rlo I L:RIS\lO

! ResDuEile 3T Épa3.êde parã r50 re!s@s, dojêdô ce D.ro
. :oy€r bê.gô:êko e rs.á]2Çóes saniiznas nr n I d.t )

. Camamimqúanodc Bfio ceap@ eêÍ!)osóêÉ€16

Àreás seiãLs e dê ue ae rôsrêds
. &tê dê rà.ô.s/bã1auerês (3oomr)

. ResÉ@.ae {250 ri

. Êôy€r. bê.q6têÍô e ,saàçÕês sn àrâsirr.mêdet)

Áes ae *vço , rer es

! C@ôiâ €nl.?, @ r6ás õ deperénd.s @apr€nenrãí*

ÀÍcas s@'s e íe uso Ce à&pedes

Aíeas de serytÇo 7 réo@s
t Colu@ óê sentÉ emrel.
i i.sLlêçae5 e.i6rias / €:ialos Jê pBs! *oaÉd.s ,!, fxÕs lêd ioo . nÍnôz)
. sáE de êsÉr @ pessôat (êc'iioo ã ãÍ.o71

Árêô sÉ:s ê de €.ê hóspê.es

. 21 quâr6 .upr* (63 ouàr$ du?r.6)

Â,!4 de *ry,9. / ró-i*s
. Coúna ,ê seryiÇo úrrpleÉ

c



Àir.ji.1o 1L Tô\o);1 D.-i 1c:rPn!
iria RETrRLr Rl:çrÇ\ÁL Da E( o\o11r4

D}!aÇiO Rt(ilo\At_ Do T1,1llf1o

r'ieãs so. ã,s € d. usô dê hôspeoes

. Glnâs c, êbsa':e r siê de mésa!$s (Lma e*a. pópra Lp: o ainâsó á. osa supênr paÕ

êÉs$ -s v6l'áios)

a.És dê sêriç. ; té6,1€s

! Coltiíà d€ *ryrÉ 6nreta

ÁÍ*s sdja s e dÊ u$ de h&pêdes

. ti*ir m €bênJE amôliwt(ranauê 15x7 m).1ã@ (Ê*rlerE sdônJn

. Sãuna h::n dá ê s€. insrâbçóês e.rláiiãs46aâô6 uBres

A€.s dê sMço , té6iés
. CrÉ d. ãxro aô bâ, e côllna de setuip
. [,l&r*s ar 6nd oo€óo e 6úLaÉo

i,1
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'r*rrtt7
2'Ü'Üb'+. Sl€-zacb-|,)j t

Á0,t.1t.

Ex,ro.Seo]lor
S€€retÁ.io Regioml da Ecommia
Sc6'Etsria R.gioDal da Economiâ
Rü! dss; bão !.' 47149
95@ PONTÁ DELGÂDA

Rêfa 2758 Ad/06 Ponts Delgada, I 8 dr Maio de 200ó

Ás§LNTOT "CONCF§SÁO DO E"XCLUSM DE EXH,ORÂçÂO DÀ SALA DE
MÁeuFrAs NÂ ulIÀ TIRCEIRÁ"

Exc€làcia"

Os aossos rtclhor€s €ttúpÍiElentos

Consld€rando $re nos mer..3ü a útâfur derção a sugestão êÊduêda poa V- Ex4 para que a Jal,

de MáquiDa3 relÂtiva à Colscsleo do Bxclusivo de Explomção aa IILâ ?erceira se lgcalizass,, Íro

Comiry Club do C6Ue dt Ma Tercei.â;

Co"sideratdo que em fuIho de 2003, a ASTÀ - Adâltida - Sociedade de Turismo e Aaim.rção,

s.À, tiúÂ ]á a prEt€osão rHs indicrda ! que ú não ter havllo ronco.dánck aôm a alltúÍior

direcÉo do referido Chb dc GoLlc é qu. prsooveÍnos un: p€diio dç aheraÉo d. loc€lizaçãc para

§ cllade de Ârgra do H€íê&&o.

CoEsidêí'ando que se fiâí&í todos os predicados expostos oa ca:a de Ju:lp/2003 Íror.:eadarêr t!e:

a) DiÉmizâção da vid" sociâl do Clube de colfe da IIha Terccira, rcãüvasdo históricas

soltlçAê de sucesto;

b) Possibilidade de o ,eaefido Ciube obter receitas a paíi d€stâ solução, quer paxa as sulrs

d6?€srs atríedtes, qu€r pgm âs s{as despesas de invesaimedto, lctÍrturndo sírs Ioflnüi3

de desenyolyirtre o s!§telttável, e ailda

C§rsidlraÀdo, qüe a aatlsl direc4ão do clube de golô deseovolvc obras iütcgrai§ l1o cd Ecio

do Clube Ho6e, beteficiardo-o quer so nivel àrquit€ctó.ico que. ao rúvsl funciooalj

^si^ 
ÁtúNro^ - socrsDADE o: TURtsMo E ANrMÀÇÀo s.À

Àv.5.,5o!,(!r0-aDfot5oe3)0Pútôoâhõao-Lr:+35r?9ó§7,4.sJtad:.351a96xe4Á9
R@ lo5ô Vd Cdre-Re! 

'/ 
3r 

^poíroao 
82. t7ol-roi 

^nq@ 
do lldoirrc - Íor:. 35r ã51ôl20o/ F* 13sr 29s ó23 @j

c@id 5€.or 3 7.0 arcu - Pã§ cà e i.d. r.,e.do ob o ij 23(

I
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^rt ^tlltíltt^

Corsidersrdo aiflda que cot e a ASTÀ S.À. e a actul Dir€cio do Clüb€ dc Golfe cxist. um

at€fidimento de ôâse psra e coexist€ncia do GolG e do CorEtq, Hoüse com a §alr de

M&uisãs q

aoagidd!Ído que as obÍss rê&ddrs se êslima ê lattlitra e póxiÍD mês dê Dezembro.

Vliros pela presente, âos leaÍoos previíos ra cláwu]â 4-', rL" 2, alílles a) do cr râlo ,e

Côncessão do Exoil§ivo de Exploraçõo dê Máquioas de ,ogos nÂ IIha Tôrcebâ celeblr l§

rôhe a R.dA. c a.{STA, S.À e rcs te{úo§ estnbelecidos !o ü." 2 do a.l' 4.' e na al. a), do

!1.o Z do aú" 7.o, aÍBbâs do Decretô Lêgislativo RogíoúEl no 30/99/^, de 25 de Ágor.to,

sltrrsdo p€lo Decldo t€Bislstilo Re8ionsl n." 1220{t/A de 20 de Maio, $rbÍneter àpÉ,is

npaoBção de SuÂ Exc.l§sciâ" o Scürtárb RêgionÂl da Eoonoúir" . sub§ituiÉo ds úo,§a

popoía d€ localizaÉo de Ágoslo dê 2003 pâIa quê a Sata de Máquiías do Jogo a iní41s] nâ

Ilhâ Terç€iÍa sê sitr.e t o Country Club do Clube de Golae da Itla TeÍc€iÍ&

E p€ra MeÍimento,

,st^ 
^TúNno^ 

- sooED^oE og ruR6$o E 
^1.üríÂÇÀo, 

§^.
Áv. ô. bÀô r_ 

^r 
la- t Olo.95ô0310 p6b Oôbodô - Í.t: + 351 29ó Q aáal toÍ ' 35r 29a ú2,{,

Êuô roôo v@ c..ê*eôr, 29l 3r 
^porl§do 

a2 - ,70lr0l Ài$! do |tíotrc - lêt : . 3l L51ol ,(, :e + 35: ,5 a?a 0§i
c6Íor§..rdâ,orí0( q.lle cedã.1'JrroTÚto6 - *c1*,r.íc N coÉ*oló& óo r.!É1. cdldd d. r§nlo ool9@ 6b..! ?&r

Ô P.esidente d! Corlrissão Exe$tiva
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RÉCúo 
^I,TÓNOM^ 

DO§ .\ÇoÊr§
SECRETÂRLA &'GIONÂ! DA ECONOMIÂ

CAANETE DO SÉCRETixlO R!GIO}IÂ!

- -l
Exmo. Senhor
Presidentê do Conselho de AoministràÉo da
ASTA - Allânticê Sociedade oe Turismo e
AnimaÉo, SA
Av- D. Joãa llt, no 10- 30 Dto.
95OC31O PONTA DÊLGADA

LJ

. su rr,aà*,l se mdi.:çãó Nos EtqâEi, pc,r{T DEt4!u)Á
sAr sRE 2006 1.181 03-0&2006

ÁSSUNIO: SÀLAS DÉ MAOUINAS E DO JOGO 
'O 

BINGO NA IIHA TÊRCÊIRA .
PROPO§IA DE LOCALIZÀÇÃO - CLUB HOUSE DO CLU9Ê DE GOLF DA ILHA TERCE;RA

Relativamente ao assunto em êpigrafe, encarega-Be Suâ Éxcelência o
SecreÉriô Regioml da Economia dê informar V. Êxa que, após obtido pareeeÍ positivo

da Câmara Municipal da PÍaia da Vitória, conforme preüsio no n.2 do artigo 4.o do

DêcÍêto Legis,ativo Regional n.130/99/4, de 25 de Agosto, homologou a nova proposia

de localização-

Com os melhoÍe§ rumprimentos,

A CHEFE DO GABINETE

_il-1€-ü
(Maria do Carmê lúartí§)

SecEtaría Reglonâl d. Economlâ - Àr. d6 g Joã., 19A - 9504-§33 ponia Oêtseda

Tsa. 296 209 ô00 - f.,( 2!6 208 857



/

câmara Municipal dã Praia dâ Vitória ffiJ

Relstivamente ao soiicitado fio vosso o6cio n." 1057, datado de 11 de Julho erll cur§o, inaoÍmo

v. Ex.' de qüe deliberou ests Cârnara Municipal, em rêunião do passado dia 25 ds Julho, emitiÍ
pr.Íecer favorável à localização da sâlE de máquiaas no Club }Iouse ds Campo de Golf da llha

Tercêirâ, considerando a dinamizaÉo da vida social do Clube em causâ, bem como â sua relação

históic{ (co* §rcesso) âs máquinas de jogo.

Com os malhores ot ttgtimentos,

a:1
--l
.'.-..-,1
.- '-]

!

!

FM

B!tr kE tt".{E dã Xàisr 97ôll'8§l Pt'üh Â Bei. lllü lmfinÂ
geenrrt I ry*ln|lrt d ã5 $[ Zm I hE nS $n A ü

úmq SãÍd'o.

cfitff0u8À6lllÍÍt.]
sEtnaÍÀ fl REGt0ilÂt !a tc!il0ítÁ
RllÂ rt stu J0Â0 N.! 47

s5uç533 f&iÍÁ !ü640À

f.:í*2à

ll§§r §lFüàigr
§,'[?5,2006

\2.n

sÀ|l lx,&86 - n a HlrÃE 0! EIre § Er.E !À lu$ ltmÂ



RICrÀO 
^f,n'{úM^ 

,os 
^coR!.SECRIT^RIÀ RICIO\{I DÁ ÊCO]\OVIÁ

cÁBjliêTE DO SE'NÉ-T}}! &ECIôN,{.!

A ChEFE DO GÁBINETE

_4_/í/_(
(lúada Co Ca'iTno Merirnsl

-
Êxfio. SeÃhor
Directcí da inspecção Gerat de Jooos
Rua D. LuÍs. no 5- 2
1200-i49 LTSBOÂ

L _l

-t

sa, sRÉ 20c6 1182 03-c8-20c6

A§SLNTOi SALAS DE MÁOUINAS E DO JOCO DO EINGO NA ILHA TERCEIRA -
PROPOSiA OÊ LOaÁLtZÁÇÃô - oLUB HOUSE DÕCLUBE DE GOLF IAI|HA T§RCE'RA

Encaíega-me Sua Excelência o Secreté.io Regional da Êronomia de
informar V. Êxa que, em conÍormídade coÍn a sgljcjtação expressa da ASÍSA _ Attântjda
Sgciedade de Turisl]lo e Ani.Íaqáo, SA e após obtido garecer positivg da Câ.narâ
Municipai dô PÂia da Viló a, conforn]e pevist r,o noz do âíjs§ 4.0 do Decreto
Lêgi§laüvo Regional n.ô30199/A, de 25 de Agosio, homolosou a nol,a p.oposta de
,o.a,ização.

Junto se envja cópia dâ p.oposta de locâlizaçâo, patecer da Câmara
Municipâ, da Praiê dâ Vitória, bem como os êjementos a/qujteclónicos e técoicos da
nova prooostê.

6om os melhores cumpdmentgs,

Anexôi o indicâdo

Stc.êLíi. Rôglon., dE EcoDo6ia_ Rua d, s. Joãq {719 - 3504.533 poôlâ Dltgâda
Í6r. 296 209 8OO _ Êar ?96 ?09 E 5Z
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